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OBJETO: AQUISIÇÃO DE 1307 KG DE COSTELA BOVINA 

EMPRESA VENCEDORA: PATO BRAGADO COM. DE ALIMENTOS LTDA 

VALOR GLOBAL: R$ 18.637,82 

PREGOEIRO 

Djoni Aleander Rohden 

Homologado:26/03/2015 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 030/2015. 

Regime de Compra: Menor Preço GLOBAL. 
Objeto: Aquisição de 1.307 (um mil trezentos e sete) quilos de carne bovina (costela), para premiação 

em Campeonatos esportivos Municipais. 
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 09h00min do dia 26 de março de 2015, e a abertura 
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 09h10min do mesmo dia, nas dependências da sala de 

reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato 

Braga do - PR. 
Edital: O edital estará disponível aos interessados junto a Secretaria de Administração na Prefeitura do 

Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, d<js 08h00min 

as 12h00min e das 13h30min as 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Pato Braga do - PR, aos doze dias do mês de março de 2015. 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
. Est'o Paraná 

PA.RECER ,JURiDICO MUNlClPAL 

Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.º 030/2015. 

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato 

os quais tem por objeto a aquisição de 1.307 (mil trezentos e sete) quilos. de carne bovina 
(costela), para premiação em Campeonatos Esportivos Municipais. 

RELATÓRIO 

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificaÇões 

do objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de 
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contrataçãq em tela. 

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e. do Contrato para 
análise jurídico-formal, constante deste processo. É o Relatório. 

PARECER JURÍDICO 

Analisadas as minutas do Ed.ital de Pregão e do Contrato, verifico que a Empresa 
, TL Nierdele & CIA. Ltda. - ME, apresentou orçamento de R$14,50 o kilo e o Supermercado 
E.R. Ltda. - ME apresentou o preço de R$15,99 o kilo, sendo que o teto escolhido pelo 

requerente foi o valor global de R$18.951,50 (ou seja R$14,50 o quilo), entretanto cumpre 

salientar que as empresas que forneceram orçamento se vinculam a estes em suas propostas, 

em respeito ao Princípio da Moralidade Administrativa. Não há previsão se. esta Costela deve 
ser tipo precoce ou normal, e esta análise ê válida pois o preço de mercado da costela normal 

está bem abaixo do que foi cotado (uma vez que esta procuradora consome tal tipo de carne e 
tem conhecimento de seus preços de mercado). 

Diante do exposto, requer-se que tal informação seja· acrescentada, ou o teto 
corrigido, posto que há informações que o Mercado Itaipu, c~m loja nesta cidade, tem 
comercializado o kilo da costela convencional a menos de R$10,00, não se justificando pagar 
mais pelo mesmo produto. 

Fora a ressalva anterior, verificamos que as minutas do Edital ·de Pregão e do 
Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.0 10.520 de 17 de julho de 2002, 

regulamentada pelo Decreto n.0 3.555/2000 bem como subsidiariamente com o conteúdo da 
Lei 8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas. 

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove 
melhor resguardo do interesse público. 

Pato Bragado/PR, 12 de março de 2014. 

Marília Ap. da S. Luft 
OAB/PR 56100 

Procuradora Municipal 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gov.br -· CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE: Esporte e Lazer 

DEPARTAMENTO: Esportes (Ginásio) 

JUSTIFICATIVA : Premiação Costela Bovina para as competições a serem realizadas pela secretaria no 
corrente ano 2015. Futebol Sete, Futebol de Campo, Futsal, Vôlei, Bocha, Bolão, Canastra e Vôlei de Areia 

OBJETO: Costela Bovina 

Valor Estimado: ~ 18.951.50 / 

Solicitado Por: César Roberto Schaeffer f / 
Assinatura -
Carim~ ......- ,;w-·-k!oúedo Scluuffer 

Data da Solicitação 11/02/2015 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

Dotação: __ _,;}_'--'-";2"'----'Lf..,J,____ 

Data do Encaminha!ll_!'nto J_/p_10:J 1{5___ Assinatura __ __JlW 

Carimbo 

Secretário ai de 

SECRETARIA DE FINAN<'AS 

) Não Autorizado! 
Autoriza!t;âO Financeira 

( ) Autorizado ( 
1 

Data / / Assinatura 

Carimbo 

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possui 

FORMA DE PAGAMENTO Até 30 dias 

GABINETE DO PREFEITO -

Data~/~-~--
IVl Autorizado 

' Assinatura-#-------

Carimbo 

( l Não Autorizado 

RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL 

Empresa Orçada:-------------

Pedido Recebido em ___ ! ____ .! ____ _ Assinatura _________ _ 

NF Recebida em---~/ ___ ~/ ____ _ Carimbo 

.1 



CASA DE CARNES AVENIDA 
TL NIEDERLE & CIA LTDA-ME 

Orçamento 

A empresa TL Niderle & Cia. Ltda. - ME, inscrita no CNPJ n. 0 15.280.224/0001-
71, localizada na Av. Continental, nº 753 - Centro, Município de Pato Bragado, Estado 
do Paraná, envia o presente orçamento, para MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, 
portador do CNPJ nº 95.719.472/0001-05, Localizada na Avenida Willy Barth, nº 2885, 
no Município de Pato Bragado, Estado do Paraná. 

Descrição dos produtos: 1.307 Kg ( um mil trezentos e sete quilos) de Carne bovina 
- Tipo costela. 
Valor por Kg: R$ 14,50 (quatorze reais com cinquenta centavos) 

CUSTO TOTAL R$18.951,50 (dezoito mil novecentos e cinquenta e um reais 
com cinquenta centavos) 

Atenciosamente, 

Pato Bragado - PR, 11 de fevereiro de 2015. 

AVENIDA CONTINEL, Nº 753 -CENTRO, FONE (45) 3282-1816 -CNPJ: 15.280.224/0001-71, 
CEP 85.948-000, PATO BRAGADO - PARANÁ 



SUPERMERCADO ENTRE RIOS 
SUPERMERCADO E. R. LTDA- ME 

Orçamento 

A empresa Supermercado E. R. Ltda. - ME, inscrita no CNPJ 
n.0 01.803.977/0001-00, localizada na Rua Amazonas, nº 830 - Centro, Município de 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, envia o presente orçamento, 
para MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, portador do CNPJ nº 95.719.472/0001-05, 
Localizada na Avenida Willy Barth, nº 2885, no Município de Pato Bragado, Estado do 
Paraná. 

Descrição dos produtos: 1.307 Kg (um mil e trezentos e sete quilos) de Carne 
bovina - Tipo costela. 
Valor por Kg: R$ 15,99 (quinze reais e noventa e nove centavos) 

CUSTO TOTAL R$ 20.898,93, (vinte mil oitocentos e noventa e oito reais e 
noventa e três centavos) 

Atenciosamente, 

Entre Rios do Oeste - PR, 12 de fevereiro de 2015. 

RUA AMAZONAS, Nº 830-CENTRO, FONE (45) 3257-1256 -CNPJ: 01.803.977/0001-00, CEP 
85.988-000, ENTRE RIOS DO OESTE - PARANÁ 
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Prefeit~ra do Mlnicípio de Pato Bragado 
. . 

Estallo da Paraná 
1 ' 
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À Secretaria de Finanças 

Pato Bragado, 06 de fevereiro de 2015. 

Campeonatos Municipais - Edição 2015 

Futebol Sete 

Categoria Adulto - Masculino 

1° lugar 25 kg de costela bovina 

2° lugar 20 kg de costela bovina 

3° lugar 18 kg de costela bovina 

4° lugar 16 kg de costela bovina; 

5° lugar 14 kg de costela bovina; 

6° lugar 10 kg de costela bovina; 

Total =103Kg 

Categoria Veterano - Masculino 

1° lugar 25 kg de costela bovina 

2° lugar 20 kg de costela bovina 

3° lugar 18 kg de costela bovina 

4° lugar 16 kg de costela bovina; 

5° lugar 14 kg de costela bovina; 

6° lugar 10 kg de costela bovina; 

Total=J03Kg 

Av. Willy Bonh,'2885 • Fcne/F.tot:" 3282· l 3$5 - CNP J 95. 719.472/0001-05 
www,potobrngo_do.pr;gov;br - C~P 85948-qoo - !'ato Bragodo . l'o1on6 
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'Prefeit.Órado.M~rt~típlo.de Pato Bragado · ltât dó Paraná 

Canastra Feminino 

1° Lugar: 20 Kg de Costela Bovina 

2° Lugar: 15 Kg de Costela Bovina 

3° Lugar: 13 Kg de Costela Bovina 

4°Lugar: 12 Kg de Costela Bovina 

5° Lugar: 10 Kg de Costela Bovina 

6° Lugar: 10 Kg de Costela Bovina 

Total=80Kg 

Canastra Masculino 

1° Lugar: 20 Kg de Costela Bovina 

2° Lugar: 15 Kg de Costela Bovina 

3° Lugar: 13 Kg de Costela Bovina 

4° Lugar: 12 Kg de Costela Bovina 

5° Lugar: 10 Kg de Costela bovina; 

6° Lugar ; 10 Kg de Costela bovina; 

Total=80Kg 

Bolão 
Categoria Adulto Livre Misto 

1° Lugar: 25 kg de Costela Bovina 

2° Lugar: 23 kg de Costela Bovina 

3° Lugar: 20 kg de Costela Bovina 

4° Lugar: 15 kg de Costela Bovina 

5° Lugar: 12 kg de Costela Bovina; 

6° Lugar: 10 kg de Costela Bovina; 

Total=l05Kg 

·-· ·' 
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··. :·Pr;e~ittrràdtrM~n;icipio.de Pâto.Bragado 
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Futebol de Campo 

1º Lugar: 25 Kg de Costela Bovina 

2° Lugar: 22 Kg de Costela Bovina 

3° Lugar: 19 Kg de Costela Bovina 

4° Lugar: 16 Kg de Costela Bovina 

5° Lugar: 14 Kg de Costela Bovina 

6° Lugar: 12 Kg de Costela Bovina 

Total= 106 Kg 

Bocha 
1° Lugar: 20 Kg de Costela de Boi 

2° Lugar: 18 Kg de Costela de Boi 

3° Lugar: 15 Kg de Costela de Boi 

4° Lugar: 13 Kg de Costela de Boi 

5° Lugar: 12 Kg de Costela de Boi 

6° Lugar: 10 Kg de Costela de Boi 

Total=88Kg 

Voleibol Masculino 

1° Lugar: 20 Kg de Costela de Boi 

2° Lugar: 18 Kg de Costela de Boi 

3° Lugar: 15 Kg de Costela de Boi 

4° Lugar: 13 Kg de Costela de Boi 

5° Lugar: 12 Kg de Costela de Boi 

6° Lugar: 10 Kg de Costela de boi 

Tota/=88 Kg 
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Prefeitura do Múnlcípio de Pato Bragado 
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Voleibol Feminino 

1° Lugar: 20 Kg de Costela de Boi 

2° Lugar: 18 Kg de Costela de Boi 

3° Lugar: 15 Kg de Costela de Boi 

4° Lugar: 13 Kg de Costela de Boi 

5° Lugar: 12 Kg de Costela de Boi 

6° Lugar: 10 Kg de Costela de Boi 

Tota/=88 Kg 

Futsal Masculino 
1° lugar 25 kg de costela bovina 

2° lugar 20 kg de costela bovina 

3° lugar 18 kg de costela bovina 

4° lugar 16 kg de costela bovina; 

5° lugar 14 kg de costela bovina; 

6° lugar 10 kg de costela bovina; 

Total =103 Kg 

Futsal Feminino 
1° lugar 20 kg de costela bovina 

2° lugar 18 kg de costela bovina 

3° lugar 16 kg de costela bovina 

4° lugar 14 kg de costela bovina; 

5° lugar 12 kg de costela bovina; 

6° lugar 10 kg de costela bovina; 

Total=90Kg 

Eistado do Paraná 
1 ' 

1 ' 

. 1 i 

Av. Wiíly!lÓrth;2ea5 Cfol\.,/F<n<:4'321>2·13~5 LCNPJ 95.719.472/0001<05 
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icípio de Pato Bragado 
· t;stal!o do Paraná . 

Futsal Masculino Veterano 

1° lugar 25 kg de costela bovina 

2º lugar 20 kg de costela bovina 

3° lugar 18 kg de costela bovina 

4° lugar 16 kg de costela bovina; 

5° lugar 14 kg de costela bovina; 

6° lugar 10 kg de costela bovina; 

Total= 103 Kg 

Voleibol de Areia masculino 
1° lugar 10 kg de costela bovina 

2° lugar 09 kg de costela bovina 

3° lugar 08 kg de costela bovina 

4° lugar 07 kg de costela bovina; 

5° lugar 06 kg de costela bovina; 

6° lugar 05 kg de costela bovina; 

Total=45Kg 

Voleibol de Areia Feminino 

1° lugar 10 kg de costela bovina 

2º lugar 09 kg de costela bovina 

3° lugar 08 kg de costela bovina 

4° lugar 07 kg de costela bovina; 

5° lugar 06 kg de costela bovina; 

6° lugar 05 kg de costela bovina; 

Total=45Kg 

1 ' 

1 t' 
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Av. Will)' Sorth, 2885 • l'oneffax: 4532&2· 1355 'CNPJ 95.719.47210001·05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

· , tfaa~o do Paraná 

Sinuca 

1° Lugar: 20 Kg de Costela de Boi 

2° Lugar: 15 Kg de Costela de Boi 

3° Lugar: 13 Kg de Costela de Boi 

4° Lugar: 12 Kg de Costela de Boi 

5° Lugar: 10 Kg de Costela de Boi 

6° Lugar: 10 Kg de Costela de Boi 

Total=80Kg 

TOTAL DE 1307 KG 

1 

Av. Wi!IYBorth, 2885 - Fone/Fax:"3282·l3S5 ,CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.potobragodo.pr.gov.br - CEP 85948-{)()0 - Polo Srogodo - Poronó 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Braga do - PR, aos dez dias do mês de março de 201S. 

De: Secretaria de Finanças 
Para: Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento referente 
ao fornecimento de até 1.307 quilos de costela bovina, sendo que o pagamento será efetuado através 
das seguintes Dotações Orçamentárias: 

02.007 -SECRETARIA DE ESPORTES 

278121250.2.030- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES 
3.3.90.31.04.2241- Premiações Desportivas - Fonte SOS 

Cordialmente 

Clt en Finken 
Age te . é/ministração 

Secreta ia Municipal de Finanças 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta .......•......... 

Órgão ..........•...... 

Unidade Orçamentária .. 

Funcional .•........... 

2241 

02 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria de Esportes e Lazer 

Desporto e Lazer 

09/03/2015 

Despesa Principal: 2240 

Projeto/Atividade .... . 

02.007 

276121250 

2030000 Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer 

Natureza da Despesa .. . 3.3.90.31.04.00.00 PREMIAÇÕES DESPORTIVAS 

Fonte de Recursos .••.. 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/03/2015 até 09/03/2015 

Empenhado no Período .... 0,00 

Liquidado no Período .... 0,00 

Anulado no Período .....• 0,00 

Pago no Período ....••.•. 0,00 

Empenhado até o Período. 0,00 

Liquidado até o Período. 0,00 

Pago até o Período •..... 0,00 

A Pagar Processado ...... 0,00 

A Pagar não Processado .. 0,00 

Total a Pagar .......••.. 0,00 

Folha: 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, em 12 de março de 2015. 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: Secretaria de Esportes e Lazer 

Senhor Secretário: 

Em vista da solicitação desta Secretaria para aquisição de 1307 (um mil trezentos e sete) quilos de 
costela bovina, vimos comunicar que de conformidade com as informações do Departamento de 
Finanças e o Parecer da Assessoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através 
do Pregoeiro e Equipe de Apoio, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA 
FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidia riamente pela Lei 8.666/93. 

Atenciosamente 

Prefeito Municipal 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragada - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 030/2015 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que às 09h10min do dia 26/03/2015, nas dependências da Sala de Reuniões da Prefeitura, será realizada 
a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de Habilitação 
para o Pregão, na forma Presencial n.2 030/2015, do tipo menor preço GLOBAL, nos termos do presente 
Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 

O horário para protocolo dos envelopes será até as 09h00min, do dia 26/03/2015, junto ao setor de 
protocolos da Municipalidade. 
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão 
pouco ingresso de novos documentos, alheiras aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse 
atual dos licitantes presentes. 

1. Do objeto da licitação 
1.1. Aquisição de 1.307 (um mil trezentos e sete) quilos de carne bovina (costela precoce), 
acondicianada em embalagem própria, com peso médio de 4 (quatro) quilos cada peça, a serem 
entregues na forma de premiação às equipes vencedoras de Campeonatos Municipais oficialmente 
lançado pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer desta Municipalidade, conforme descrito no 
Termo de Referência, deste edital e deverá ser ofertado em conformidade com as condições nele 
mencionadas. 

Z. DOS ANEXOS 
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 
Termo de Referência 
Anexo 1 - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2, 
diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão; 
Anexo li - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; que deverá ser 
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento; 
Anexo Ili - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope 
n.º 2; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 72 da CF; a ser 
apresentado junto aos documentos do envelope n.2 2; 
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo Anexo; 
Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 123/2006), 
quando for o caso. 
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços; 
Anexo VIII - Minuta do Contrato Administrativo. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gav.br - CEP 85948-000 - Pata Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no País, cujo 
ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam integralmente as 
condições exigidas neste edital. 
3.2 É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio; 
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade 
fiscal; 
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar 
com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 
indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 

g) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.Q da Lei Federal n.Q 8.666/93. 

4 - DO INÍCIO DA SESSÃO 
4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 26 de março de 201S, às 
09h10min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade 
de Pato Bragado, Estado do Paraná. 
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente em que 
houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados. 
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as 
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste 
Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o 
constante do protocolo. 

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer envelope e 
/ou documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos representantes 
presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão; 
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão ser 
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma; 

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos 
seguintes procedimentos: 

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais 
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser 

apresentada fora de qualquer envelope); 
4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram 

devidamente protocolados em tempo hábil; 
4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a 

etapa de apresentação de lances verbais; 
4.3.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais; 
4.3.6 Classificação das Propostas de Preços; 
4.3.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) 

apresentado a(s) melhores proposta(s); 
4.3.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e 
4.3.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de 

inexistirem recurso(s). ~ 
? 
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S. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em 
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 030/2015 
DATA DE ABERTURA: ............... - HORÁRIO: 09h10MIN 
ENVELOPE N.!! 01 - "PR OPOSTA " 
LICITANTE: XXXXXXX 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 030/2015 
DATA DE ABERTURA: .............. - HORÁRIO: 09h10MIN 
ENVELOPE N.11 02 - "D O C U M EN TA Ç Ã O " 
LICITANTE: XXXXXXXX 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N!! 1 
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste 
Edital, e deverá: 
6.1. São requisitos da proposta: 
a) apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendo o valor unitário em reais do Kg 
de carne bovina ofertada, bem como o valor Global da proposta apresentada, (com no máximo duas 
casas decimais após a vírgula), no qual já deverá estar incluído todo de entrega dos materiais, inclusive 
impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, taxas, transportes, seguros 
incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 
b) conter as especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características dos 
produtos ofertados, inclusive a marca; 
e) ser impressa em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste Edital, 
devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone e número de fax 
da empresa licitante; 
d) conter identificação e assinatura do responsável; e 
e) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da sessão de 
recebimento e abertura dos envelopes; 
f) Constar dados bancários para depósito de valores, caso a Licitante seja vencedora do Processo. 
g) Citar o prazo de entrega, após recebida a solicitação. 

6.2. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como seguro, tributos 
de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento 
do objeto da presente licitação. 
6.3. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação do prazo de 
pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 
6.4 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar de 
apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisi s de Habilitação, nos termos 
deste Edital, conforme modelo Anexo deste edital. 
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7-DO PREÇO 
7.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de 
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou 
indiretas. 
7.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor global seja igual ou 
inferior à R$ 18.951,50 (dezoito mil novecentos e cinquenta e um reais e cinquenta centavos). 

8- DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que 
as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por 
empresa considerada de Grande Porte. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à proponente 
o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for 
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão negativa; 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.º 
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na 
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata. 
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta presente à 
sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, mediante o envio de 
proposta escrita, sob pena de renúncia. 
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.º 123/2006, deverão as microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de 
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato 
constitutivo ou alterador. 
8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o item 
8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de 
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em original 
ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro. 

9. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
9.1. A retirada do objeto desta licitação se dará de forma parcelada, e uma vez solicitada pela Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, a contratada deverá dispor do mesma para as equipes vencedoras, em 
até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação. 
9.2 Os produtos a serem entregues deverão atender as condições mínimas propostas pela Licitante, na 
respectiva Proposta de Preços apresentada e termo de Referência, anexo deste Edital. 
9.3 O Prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, podendo 
ser prorrogado nos termos da Legislação vigente 
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10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado, 
condicionados ao termo de aceitação assinado pelo Secretário de Esportes e Lazer. 
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita 
Federal. 
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas 
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
10.5 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 

• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

10.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser 
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o 
caso. 
10.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução. 
10.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários 
previstos na seguinte Dotação orçamentária: 
02.007 -SECRETARIA DE ESPORTES 
278121250.2.038- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES 
3.3.90.31.04.2241 - Premiações Desportivas - Fonte 505 

11- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E SEU 
CONTEÚDO 

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam: 
11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada 

por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura 
deste Pregão. 

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo, 
a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame. 

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado -
PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando 
dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir 
relacionados. 

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar 
todos os documentos abaixo listados. 

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
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11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade 
empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores. 

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa; 

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 
11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), 

emitido pela Caixa Econômica Federal; 
11.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e 
Dívida Ativa da União. 

11.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda - 5EFA; 

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos 
Municipais), do domicílio ou sede da proponente. 

11.6.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br/certidao) 
11.6.7 Alvará de funcionamento do estabelecimento comercial, para a finalidade descrita no 

objeto desta Licitação. 

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de 
negativa. 
11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência 

de débitos: 
11.7.1.1 Não vencidos; 
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa; 

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos emitidos no 
período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão. 

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 
11.09.lCertidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento 
das propostas, se outro prazo não constar no documento; 

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2013 ou 2014, dispensável para MEi. 

11.10 Outros documentos a serem apresentados: 
11.10.lDeclaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 79, da Constituição Federal, 

conforme modelo anexo; 
11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, conforme modelo Anexo; 
11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo. 
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12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL 
12.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o 

ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital. 

12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do 
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução 
gráfica. 

12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado 
no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no 
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 08h00minh às 12h00minh e 
das 13h30minh às 17h00minh. 

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01 
(um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com 
aqueles, os autos do procedimento. 

12.S As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas 
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa 
consulente. 

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
13.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o 

acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) 
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma 
forma dada ao ato convocatório original. 

14 - DO CREDENCIAMENTO 
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar 

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio, 
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha 
fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante no 
Anexo deste Edital. 
14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com 

cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente. deverá prever 
expressamente a outorga de poderes para: 
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente; 
14.1.1.2 
14.1.1.3 

negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 
desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final 
da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente 
sobre a intenção de fazê-lo; 

14.1.1.4 assinar a ata da sessão; 
14.1.1.S prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e 
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o 
Credenciamento deverá ser feito mediante apresentação do original ou de cópia 
autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento d istro comercial, 
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devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de 
Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado 
de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo 
do licitante, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes 
específicos para representar o licitante em todas as etapas do Pregão. 

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo para 
desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou 
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances 
verbais e/ou recurso. 

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada. 
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente. 
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação em 

desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase de 
apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita para 
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito 
de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na 
proposta escrita da proponente excluída. 

14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados 
ao processo administrativo. 

15 - DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
DOS ENVELOPES 

15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos 
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que 
deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a 

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo 
envelope será devolvido lacrado ao Licitante. 

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a 
abertura dos Envelopes n.Q 1 (Proposta de Preços) e n.Q 2 (Documentos de Habilitação). 
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos 

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, 
devendo, todavia, seu representante legal proceder à devida identificação. 

16 - DA ABERTURA DO ENVELOPE N.2 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as 

propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação 
de habilitação. 
16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o 

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes 
sobre o lacre. 
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16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou 
na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 

16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto 
neste Edital. 

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que: 
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital; 
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 

fundo perdido; 
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes; 
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero; 
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido. 

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em ordem 
crescente de valores. 

16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da 
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de 
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço GLOBAL ofertado. 

16.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, poderão 
os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. 

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento 
da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor 
na etapa de apresentação de lances verbais. 

16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, 
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do 
Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela 
sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração. 

18 - DA CLASSIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova 

classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, 
na ordem crescente de preços. 

18.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará: 
18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de 

apresentação de lances verbais; 
18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a 

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances 
verbais. 

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela 
negociar visando obter melhor preço. 
18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais 

praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as 
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo. 

18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos, 
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com 
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 
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18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem 
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho 
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da 
proposta da proponente classificada na sequência. 

19 - DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E RECURSOS 
19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de 
habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos. 

19.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos 
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los. 

19.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente: 
19.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
19.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
19.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial; 
19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento 

de certidões; 
19.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e 
19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não 

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal. 
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou 

na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 
19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a 

proponente declarada vencedora. 
19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos: 
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua decisão 

ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do 
dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do recurso pelo 
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor 
competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no 
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 
13h30min às 17h00min; 

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso 
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do 
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e 
horário mencionados no subitem anterior. 

19.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas 

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao 
julgamento; 

19.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso; 
19.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; e 
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19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a 
homologação; 

19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência 
do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente 
vencedora. 

19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das 
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até 
a efetiva formalização da contratação. 

19.09Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os 
trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de 
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e, 
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data. 
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente 

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada. 
19.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos 

habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na 
reabertura da sessão. 

20 - DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 
20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente: 

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 
adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão; 

20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão. 
20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente, 

durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo 
deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação. 
20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte 
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade 
competente. 

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que: 
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, 

deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou 
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; e 

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público 
ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de 
Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente 
vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o 
Contrato. 

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições 

de habilitação. .K 
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20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, 
inciso XII, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. 

20. 7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da 
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a 
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato. 

20.8 O Município de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar 
outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem 
como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, 
sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 

21 - DA ENTREGA DO OBJETO 
21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste edital. 

22 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os 

encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força junhor, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada. 
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram 

inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de 
Decomposição de Preços. 

23 - DAS PENALIDADES 
23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às seguintes 

penalidades: 
23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada na 

hipótese declaração de inabilitação. 
23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo 

descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos. 
23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão 

temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato Bragado e pessoas 
jurídicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 02 (dois) anos, no 
caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais cominações legais. 

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas pela 
mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando: 
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23.1.4.1 Deixar âe assinar o Contrato; 
23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo licitatório; 
23.1.4.S Fizer declaração falsa; 
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e 
23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força junhor ou caso fortuito, devidamente justificado 
e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades. 

23.3 As sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais 
branda e culminando na mais severa. 

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada 
ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3. 

23.S As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da 
data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto diretamente 
das quantias porventura devidas ao contratado. 

24 - DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de 

razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita 
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos 
respectivos comprovantes aos autos. 
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação 

será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da 
última publicação. 

25 - FORO 
25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pato Braga do - PR, aos doze dias do mês de março de 2015. 

~;(2(. 
/;!;;~~: do Município 
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TERMO DE REFERtNCIA - PREGÃO PRESENCIAL N.2 030/2015 

1. Objeto da licitação 
1.1 Aquisição de 1.307 (um mil trezentos e sete) quilos de carne bovina (costela precoce), acondicianada 
em embalagem própria, com peso médio de 4 (quatro) quilos cada peça, a serem entregues na forma de 
premiação às equipes vencedoras de Campeonatos Municipais oficialmente lançado pela Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer desta Munieipalidade. 
1.2 A Carne bovina (costela), a ser entregue deverá ser de primeira, sem cartilagem e aponevroses. 
Pedaços inteiros, refrigerada, aspecto próprio, não amolecida, nem pegajosa, cor própria, sem 
indícios de fermentação pútrida. Com ausência de sujidades, parasites e larvas. Certificado de 
inspeção sanitária. O produto deverá ser rotulado contendo: data de fabricação e peso líquido. 
Possuir carimbo do órgão fiscalizador (SIM ou SIF). 
1.2 O fornecimento do objeto poderá ser feita diretamente aos representantes das equipes 
vencedoras de campeonatos municipais, e será autorizado me.diante solicitação da Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer; 
1.3 A carne ofertada deverá ser de primeira qualidade; 
1.4 A retirada do objeto desta licitação se dará de forma parcelada, e uma vez solicitada pela Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, a contratada deverá dispor do mesma para as equipes vencedoras, em 
até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação. 
1.6 A carne a ser (em) entregue (s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT; ser de boa 
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme 
determina o Código de Defesa do Consumidor. 
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ANEXO 1 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.º ..... ./2015 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa inscrita no CNPJ/MF sob nº 
com sede 

à ____________________ ~ neste ato representada pelo(s) sócios, 
Sr. ___________ RG _____________ CPF/MF ______ _ 

residente na nº Bairro 
Cidade de Estado 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
Procurador(s) o Senhor (s) 
RG _________ _ CPF/MF residente na 

nº 
----~ 

Bairro 
Cidade de Estado , a quem confere(m) 
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a 
licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS sob 
nº , usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais 
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 
obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 
bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

_____ . ___ de ____ de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO li 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.2 ..... ./2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACÃO . 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instnimento, a empresa inscrita no CNPJ n.2 
-----~ por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) , portador(a) do 
documento de identidade RG n.2 emitido pela SSP/_, e do CPF n.2 , DtCLARA, sob 
penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

_______ de de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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ANEXO Ili 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.Q ..... ./2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.Q 

-----~ por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) , portador(a) do 
documento de identidade RG n.Q , emitido pela SSP/ __ , e do CPF n.Q DECLARA, sob 
penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

de de 2015. ---

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragada - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.2 ...... /2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 72 DA 
CONSTITUICÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

________ , inscrita no CNPJ n.2 por intermédio 

de seu representante legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de 
identidade RG n.2 emitido pela SSP/ __ , e do CPF n.2 , DECLARA, sob penas da Lei, 
que, nos termos do §62, do artigo 27, da Lei n2 6.544, de 22 de abril de 1989, encontra-se em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXlll, do 
artigo 72, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 
{dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo 
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo ria condição de aprendiz, a partir 
dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

de . de 2015. ---
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO V 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.º ..... ./2015. 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Prezados Senhores: 

________ , inscrita no CNPJ n.º por intermédio de seu 

representante legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG 
n.º emitido pela SSP/ __. e do CPF n.º , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não 
existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de 
suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

_______ de de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
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ANEXO VI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 
Pregão Presencial n.º ..... ./2015 

MODELO DE DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

Pelo presente instrumento, a empresa ________ , inscrita no CNPJ n.º 

-----~ com endereço --------~ por intermédio de seu representante legal, o 
Sr.(a) ------~ portador(a) do documento de identidade RG n.º , emitido pela 
SSP/ __, e do CPF n.º DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como 
___________ (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) nos 
termos do Artigo 3º caput, incisos 1 e li da Lei Complementar 123/2006. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

de de 2015. ---
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO VII 
PROPOSTA DE PREÇOS 

(razão social, endereço completo, telefone, '1oc-simile" e CNPJ} 

(Local), __ de ________ de 2015. 

À Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial n.º ...... . 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao 
fornecimento de carne bovina a ser entregue na forma de premiação às equipes vencedoras de 
Campeonatos Municipais oficialmente lançados, no decorrer do exercício de 2015, nas seguintes 
condições: 

Valor por Kg de carne bovina (costela) de primeira qualidade - R$ .............. x 1.307 = R$ ......... . 
Valor Global da Proposta: R$ .......... . 
O prazo de validade da proposta de preços é de_( _____ ) dias corridos. 
Dados bancários: 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
entrega do objeto, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, 
mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os 
serviços. 

Na entrega do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer 
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela 
perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

Nome e assinatura da Proponente 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO N!! 

PREGÃO PRESENCIAL N.º ..... ./2015 

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa 
.................................................................... , nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e 
na forma abaixo: 

Que entre si celebram o Município de Pato Bragado. Estado do Paraná. pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.719.472/0001-05, neste ato -representado pelo Senhor 
Prefeito, ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida Continental n.º 909, 
Município de Pato Bragado - PR, portadora da Carteira de Identidade RG nº 903.579-6 /PR e do CPF nº 
034.113.979-34, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado, a empresa ........ , pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº ................. , com sede na ............... , município de 
................ , Estado do ........ , neste ato representado pelo Senhor(a) ................ (qualificar), doravante 
denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato de aquisição de produtos, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

Cláusula primeira - Do objeto 

1.1 Aquisição de 1.307 quilos de carne bovina (costela), acondicianada em embalagem própria, com 
peso médio de 4 (quatro) quilos cada peça, a serem entregues na forma de premiação às equipes 
vencedoras de Campeonatos Municipais oficialmente lançado pela Secretaria Municipal de Esportes e 
Lazer desta Municipalidade. 

1.1.1 A Carne bovina (costela), deverá ser de primeira, sem cartilagem e aponevroses. Pedaços 
inteiros, refrigerada, aspecto próprio, não amolecida, nem pegajosa, cor própria, sem indícios 
de fermentação pútrida. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas. Certificado de inspeção 
sanitária. O produto deverá ser rotulado contendo: data de fabricação e peso líquido. Possuir 
carimbo do órgão fiscalizador (SIM ou SIF). 

1.2 O fornecimento do objeto poderá ser feita diretamente aos representantes das equipes 
vencedoras de campeonatos municipais, e será autorizado mediante solicitação da Secretaria Municipal 
de Esportes e Lazer; 
1.3 A carne ofertada deverá ser de primeira qualidade; 
1.4 A retirada do objeto desta licitação se dará de forma parcelada, e uma vez solicitada pela Secretaria 
Municipal de Esportes e Lazer, a contratada deverá dispor do mesma para as equipes vencedoras, em 
até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação. 
1.5 A carne a ser (em) entregue (s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa 
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme 
determina o Código de Defesa do Consumidor. 

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis 

Para efeitos obrigacionais tanto o Processo de Licitação - Pregão Presencial nº 030/2015, quanto a 
proposta adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto 
com ele não conflitarem. 
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Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira 

O Valor unitário do KG de Carne bovina é de R$ ...................... O valor global a ser praticado neste 
Contrato será até R$ ........ . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega 
do objeto solicitado. O pagamento deverá ser solicitado pela empresa vencedora do certame, mediante 
apresentação da Nota Fiscal de cobrança, acompanhada do Termo de Recebimento da obra. 
§ l.º A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita 
Federal. 
§ 2.º Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato 
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
§ 3.º A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas 
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
§ 4.º A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de: 
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
§ 5.º O pagamento será efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora 
informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar 
obrigatoriamente em nome da mesma. 
§ 6.º. Em caso de não cumprimento pela Contratada de quaisquer disposições contratuais, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução. 

Cláusula quarta - Da vigência do contrato e do crédito orçamentário 
A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei. As 
despesas decorrentes da execução do objeto deste contrato, correrão por conta de recursos financeiros 
disponíveis na(s) seguinte(s) Dotação(oes) Orçamentária(s): 
02.007 -SECRETARIA DE ESPORTES 
2781212S0.2.030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES 
3.3.90.31.04.2241 - Premiações Desportivas - Fonte 505 

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes: 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual: 
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a) em 
caso de atraso injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada à Contratada multa moratória de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigível juntamente com o cumprimento das 
obrigações contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação à data prevista para a execução dos 
serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do 
Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sanções previstas no 
Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%(um por cento) do valor contratual quando por ação, 
omissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigações contratuais; d) 
suspensão do direito de participar em licitações junto à contratante. 
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Cláusula Sétima - Da Rescisão: 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes 
da Lei no. 8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO -A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista na artigo 77, da Lei 8. 666/93. 

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos: 

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de 
protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será 
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

Cláusula Décima - Casos Omissos: 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de 
direito. 

Cláusula Décima Primeira - Do Foro: 
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
do presente Contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus 
sucessores, em 2 (duas) vias .iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR.,.em _______ de 2015. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
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REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: rtfu~ 
N.º 

~----r'\-'=~'------,------.,---.,------,-----,------=---'---------

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: 1'L l\AlQ l h fJ .0 'v~ lJáo... 
Endereço: Í'i'W..M;:,Óil Um--b-M R~3 
Cidade: ~~DX{Jd;J ESTADO: ____ CEP: 

CNPJ nº: -15._~ .J.~f-=f-j 
Telefone: 
Pessoa pa-ra_c_o-nt-at_o_: -'-:\õ-~u.~~-;,,~fu\--------------

Email: ~/bl~lb· CQvJi<Jb.-t,'&,-d.ock 

Pato Bragado - PR, emó?.'1,.1 ... 031 ... ÍfJ 

Assin ura do requerente 
! I / 

CPF/RG 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura de Pato 

Bragado, cópia integral do seguinte Processo licitatório: 

Modalidade: P aqp-to/ (JWN~ 
Nº \Ü.?201 JJ)JS , 

Objeto: Cltw1N.có» J 3rit rq,wÍ&J ,roJ\!YV ~ . 
Data de Abertura: @ /Q 3) :J/JIS 

Hora: 09WmcC'!\ · 

Identificação da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Razão Social: ESSER & C/A LTDA 

Endereço: Rua Guaratuba, 803 

Cidade: Pato Bragado 

CNPJ nº 04.760.853/0001-82 

Telefone: (45)3282-1280 

Pessoa para contato: Cristiane 

Email: super.rainha@hotmail.com 

Pato Bragado - PR, em 16103 /IS . 

Assinatura do requerente CPF /PR 



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

A empresa abaixo identificada requereu junto à Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do 
seguinte Proce~rio: 

Modalidade: -+l~~"'f-«------------------
N.º 
_..::L>.'-fc------=-~------'---------~ 

resa Requerente (Preenchimento Obrigatório) 

Cidade: ESTADO: -6!:::!..::.~:'...:'::::'"'- CEP: __ _ 

CNPJnº: gs; &t~ S',;il. OOOJ ~0.3 

Telefone: lf~ ~ól. lo(~ 9 
Pessoa para conta~...,_,,=~(.=J~t ~º~·------------
Email: _____________________ _ ... 

Pato Bragado - PR, em .)f,~>..t}.:S 

Q)ô~~s co~s~~ 
CPF/RG 



SUPERMERCADOITAIPU 
PATO DRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.52110001-03 
Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219. 

Pato Dragado - Paraná. 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 

Pregão Presencial n.º 030/2015 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, 
inscri_ta no CNPJ/MF sob nº 85.513.521/0001-03, com sede à Avenida Continental, 721, 
Centro, Pato Bragado-PR, neste ato representada pelo sócio, Sr. Jacir Pedro Gasperini, 
RG nº 4.064.453-9 SSP/PR e CPF nº 735.219.499-15, residente na Avenida Brasil, nº 
2230, Centro, Cidade de Santa Helena, Paraná, pelo presente instrumento de mandato, 
nomeia e constitui, sua Procurador(a) a Senhora Amélia Wojtzuk, inscrita no RG nº 
6.600.664-6 SSP/PR e CPF nº 023.185.619-90, residente na Rua Cascavel, nº 2558, 
Bairro Continental, Cidade de Pato Bragado, Paraná , a quem confere amplos poderes 
para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a 
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nº 030/2015, usando dos recursos, 
interpô-los, apresentar 'lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, 
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 
bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

lis.s13.s2110001.03l 
Pato Bragado ComérdO 

Pato Bragado, 26 de março de 2015. 

·lt: de Alimentos Uda 

PATO DRAGADO COMÉR 
JACI 

f 
1/ 

f-



SUPERMERCADO ITAIPU 
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.52110001-03 
Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219. 

Pato Bragado - Paraná. 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 

Pregão Presencial n. 0 030/2015. 

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILIT ACÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa PATO BRAGADO COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA,foscrita no CNPJ n.º 85.513.521/0001-03, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. J acir Pedro Gasperini, portador do documento de identidade 
RG n.º 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.º 735.219.499-15, DECLARA, 
sob penas da Lei, nos termos do artigo 4°, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima 
mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 26 de março de 2015. 

fãs.s13.s2110001-03l 
Pato Bragado Comércio 

· entos Uda 

AY. •ftt 
..... o.flltll.'lllÍllMWWIÁ _j 

Sócio Adminis o 
CPF Nº 735.219.49~-

R -9 SSP/PR 
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PROCURAÇÃO 

Pato Bragado Comercio de Alimentos Ltda, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 85.513.521/0001-03, com sede na 

Avenida COntlnental, 721, centro, na cidade de Pato Bragado, Paraná, CEP 85948-

000, neste ato representada por seu Sócio Administrador Jaclr Pedro Gasperini, 

brasileiro, solteiro, maior, comerciante portador do RG nº 4.064.453-9 SSP/PR e 

CPF nº 735.219.499-15, residente e domiciliado na cidade de Santa Helena, 

Paraná, nomeia como procuradora a Sra. Amélia Wojtzuk, brasileira, casada, 

auxiliar"adminlstrativa, inscrita no CPF n° 023.185.619-90 possuidora da cédula de 

identidade civil RG nº 66006646 SSP/PR, para o fim especial de representar a 

empresa em licitações públicas; carta convite e pregão presencial em todas as 

etapas da licitação, podendo oferecer lances e demais atos pertinentes ao certame 

licitatório, . indusive recursos junto a comissão permanente de licitações da 

Prefeitura do Município de Pato Bragado, Paraná, participar de homologações 

trabalhistas junto ao Ministério do Trabalho, Promotoria Pública, Sindicato de 

Classe e ou Juiz da Paz, solicitar extratós de verificação de pendências junto a 

Receita Federal. 

Pato Bragado-Pr, 01 de 

; 
l 



G. GASPERINI & CIA L TOA 
CNPJ 85.513.521/0001-03 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
NIRE 4120279173,8 

JACIR PEDRO GASPERINI, brasileiro, solteiro, maior, comerciante, residente e 
domiciliado na cidade de Santa Helena,. Estado do Paraná,à avenida Brasil nº 22;;0, 
centro CEP 85892-000, titular da cédula de Identidade RG nº 4.064.453-9 SSP-PR e do 
CPF 0 735.219.499-15, nascido em 30/06/1969, na cidade de Medianeira, Estado do 
Paraná; GILMAR LUIZ GASPERINI, brasileiro, casado em regime de separação total 
dos bens, comerciante, residente e domiciliado na cidade de São Miguel do Iguaçu, 
Estado do Paraná, à Rua Castro Alves, nº 255, centro, CEP 85877-000, titular da 
cédula de Identidade RG nº 4.191.629-0 SSP/PR e do CPF/MF nº 615.745.039-87, 
nascido em 28/09/1967, na cidade de Medianeira, Estado do Paraná, IEDA MARIA 
GASPERINI FLORES, brasileira, casada em regime de separação total dos bens, 
comerciante, residente e domiciliada na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, 
CEP 85892-000, à avenida Deputado Arnaldo Busato, 210 Apto 102, portadora da 
cédula de Identidade Civil RG nº 4.364.551-0 SSP-PR e do CPF nº 861.243.749-00, 
nascida em 14/07/1971 na cidade de Medianeira, Estado do Paraná, un1cos soc1os 
componentes da sociedade limitada, que gira sob o Nome Empresarial de " G. 
GASPERINI & CIA LTDA ",com sede e foro nesta cidade, município e comarca de 
Pato Bragado, Estado do Paraná, à Avenida Continental, 721, Centro, CEP 85948-000, 
com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estaclc o,: 
Paraná (JUCEPAR) sob NIRE nº 4120279173,8, por despacho em sessão ·:JL< 
02/09/1992, e ultima alteração contratual, sob o nº 09/849583-6 em 23/12/2008, 
inscrita no CNPJ 85.513.521/0001-03, resolvem por este instrumento particular de 
Alteração Contratual, alterar aquele, fazendo de acordo com as cláusulas e condições: 

Primeira:O sócio Gilmar Luiz Gasperini que' possui inteiramente integralizado na 
sociedade 93.000 ( noventa e três mil ) quotas, neste ato vende e transfere 52.700 ( 
cincoenta e duas mil e setecentas) quotas pelo valor R$ 52.700,00 ( cincoenta e dois 
mil e setecentos reais ) para o sócio Jacir Pedro Gasperini, já qualificado no 
preâmbulo, e o restante de 40.300 (quarenta mil e trezentas) quotas vende e transfere 
pelo valor de R$ 40.300,00 (quarenta mil e trezentos reais), para a sócia leda Maria 
Gasperini Flores, já qualificada no preâmbulo. 

Segunda: O sócio retirante Gilmar Luiz Gasperini da aos sócios Jacir Pedro Gasperíni 
e leda Maria Gasperini Flores, plena geral e irrevogável quitação dos valores recebidos 
das quotas, declarando haver recebido destes, bem como da sociedade, para não mais 
reclamar em tempo algum. Os sócios Jacir Pedro Gasperini e leda Maria Gas· erini 
Flores declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes previst 

0 
impeçam de exercer atividade mercantil, e de administrar a socie ji)\)~flll virtude OB.4q 
condenação criminal. <$- b 
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Terceira: Em decorrência das alterações havidas na cláusula a io 
inteiramente integralizado no valor de R$ 310.000,00 ( trezentos 

di•idido em 310.000 ( 1nrnmtas e '" mil ) qoota,, ;]-alo'_'ª A$ 1,00 ( om •eal] "'''. · .- · 
uma, fica assim distribuído entre os sócios: JÍ ~ ·~ _ '.-
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1 Sócio 1 Quotas 
176.700 
133.300 
310.000 -

~.?C~ P~dro Gasperini ----1-
leda Maria Gasperini Flores ----t-T 
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Caoital % 
176.700,00 57,00% 
133.3,00,00 43,00% 
310.000,00 100,00% 

Quarta: Por decisão unânime dos sócios, o nome empresarial G.GASPERINI & CIA 
L TOA, fica alterado para Pato Bragado Comercio de Alimentos Ltda, assumindo a 
responsabilidade do ativo e passivo da sucedida. 

Quinta: A Administração da sociedade serú exercida exclusivamente pelos sócios 
Jacir Pedro Gasperini e leda Maria Gasperini Flores, aos quais competem. o uso 
individual da filma e a representação ATIVA e PASSIVA judicial e extrajudicial da 
sociedade, sendo-lhes entretanto vedado seu emprego, sob qualquer pretexto ou 
modalidade, em operações ou negócios estranhos a.o objetivo social, especialmente a 
prestação de avais, endossos, fianças e cauções de favor. 

Soda: Desimpedimento. Os administradores declaram, sob as penas da lei, de qu13 
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou propriedade ( art ·1.011 § 1° , CC/2002). 

Sétima: A vista das modificações ora ajustadas, e em consonância com o que 
.determina o artigo nº 2.031 da Lei 10.406/2002, os sócios, resolvem atua\!7.ar e 
consolidar o Contrato Social, tornando sem efeito a partir desta data, as cláusule:s ;: 
condições contidas no contrato primitivo e alterações posterior que, adequado as 
disposições da referida Lei, aplicáveis a este tipo de sociedade, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

JACIR PEDRO GASPERINI, brasileiro. · .solteiro, maior, comerciante, residrmt0 e 
domiciliado na cidade de Santa Heieria, Estado· do Pàraná à avenida Brasil nº 2230 

-. ~o ~ - -- ' 
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centro CEP 85892·000, titular da cédula de Identidade RG nº 4.064.453-9 SS~~~b:/ 
CPF 0 735.219.499-15, nascido em 30/06/1969, ·na cidade de Medianeira, Estado do 
Paraná e IEDA MARIA GASPERINI FLORES, brasileira, casada em regime de 
separação total dos bens, comerciante, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-000, à avenida Deputado Arnaldo Busato, 210 
Apto 102, portadora da cédula de Identidade Civil RG nº 4.364.551-0 SSP-PR e do 
CPF nº 861.243.749-00, nascida em 14/07/1971 na cidade de Medianeira, Estado do 
Paraná, únicos sócios componentes da sociedade- limitada, que gira sob o nome 
empresarial de" PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ",com sede e 
foro nesta cidade, município e comarca de Pato Bragado, Estado do Paraná, à 
Avenida Continental, 721, Centro, CEP 85948-000, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Paraná (JUCEPAR) sob 
NIRE nº 4120279173,8, por despacho em sessão de 02/09/1992, e ultima alteração 
contratual, sob o nº 09/849583-6 em 23/12/2009, inscrita no CNPJ 85.513.521/0001-
03, resolvem por este instrumento particular consolidar o contrato social com a seguinte 
redação: .• 

Clausula primeira - Nome Empresarial e Natureza Jurídica 

O nome empresarial é PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS L TOA, e 
reger-se-á por este contrato social, pelos artigos aplicáveis às sociedades limitada, 
contidos na Lei nº 10.406 de 1 O de Janeiro de 2002, bem como, de forma supletiva e 
no que for aplicável, pela Lei nº 6.404, de 15 de Deze.mbro de 1976 e demais 
dispositivos legais pertinentes à matéria. 

Parágrafo Único - A sociedade pode se transformar para outro tipo societário, por 
deliberação dos sócios quotistas representando % (Três quartos) do capital social. 

Cláusula Segunda - Sede Social 

A Sociedade tem sua sede social nesta cidade, município e comarca de Pato Bragado, 
Estado do Paraná, na Avenida Continental, nº 721, Centro, CEP 85948-000, podendo 
abrir e encerrar filiais; agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou 
no exterior; por deliberação dos sócios por deliberação dos sócios quotistas 
representando% (três quartos) do capital social, desde que observadas as disposições 
legais vigentes. 

· Cláusula Terceira - Objeto Social 
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padaria e confeitaria; lanchonete e serviços de recebimento boletos bancários, faturas 
energia elétrica, água e telefonia. 

Cláusula Quarta - Duração 

O prazo de duração da sociedade é por tempo indetermi'fladt), tendo como início o dia 
01 de Outubro de 1992. 

Cláusula Quinta - Capital Social 

O capital social inteiramente integralizado na importância de R~~ 310.000.00 (trezentos 
e dez mil reais), dividido em 310.000 (trezentos e dez mil) quotas, de R$ 1.00 (um 
real ) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 

• 

Sócio Quotas Canital 
~ 

% 1 

Jacir Pedro Gasoerini 176.700 176.700,00 57,00% 1 
leda Maria Gasperini Flores 133.300 133.300,00 43,00% 1 

TOTAL 310.000 3t0.000,00 100,00% 1 

§ 1° - O capital social encontra-se inteiramente integralizado em moeda corrente do 
país; · 

§ 2° - A responsabilidade de cada um dos sócios é restrita ao valor de suas respectivas 
quotas, não havendo solidariedade pelas obrigàções sociais, respondendo todas as 
quotas, no entanto, pela integralização do capital social, porveniura não efetivado. 

' 
§ 3° - As quotas representativas do capital social são indivisíveis ern relação à 
sociedade e cada uma delas dará direito a um voto nas deliberações sociai<s:>,' . .-:;::.::::'.7.;:=:~ 

I l~/l•· .. _PATO Bff.qQ-?<g 

Cláusula Sexta - Aumento do Capital Social :§(/ 
a: 'li-". 

Após sua integralização, o capital social poderá ser aumentado a al uer tempo, el%~ · 
moeda corrente ou em bens móveis e imóveis, desde que exista a ooNllM.~ 
sócios quotistas que representem % (Três quartos) do capital social. 

Parágrafo único - Nos aumentos de capital social, por subscrição voluntária, cada 
quotista terá preferência para subscrevê-los, na proporção do valor de sua participação 
no capital social preexistente. 

Cláusula Sétima - Cessão das quotas do capi 1 social e/ ou direitos a elas 
inerentes á terceiros - Direito de Preferência 

-

{;:] 
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Os sócios quotistas terão direito de preferência na aquisição de quotas e/ou dos 
direitos a elas inerentes. 

§ 1° - O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas ou direitos a elas inerentes, 
deverá notificar por escrito à sociedade e o outro sócio quotista, discriminando-lhe o 
preço, forma e prazo de pagamento e o nome do terceiro interessa1jo, para que este, 
exerça ou renuncie ao seu direito de preferência', o que deverá fazer dentro de quinze 
dias, contados do recebimento da notificação, ou em prazo maior, a critério do sócio 
alienante. Decorrido esse prazo, sem que seja exercido o direito de preferência, as 
quotas poderão ser livremente transferidas. 

§ 2° - No caso de todos os sócios quotistas exercerem o seu direito de preferência, a 
cessão das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas inerentes, será feita na 
proporção da respectiva participação de cada sócio no capital social preexistente . 

• 

§ 3° - Não sendo exercido o direito de preferência pelos quotistas, a sociedade, no que 
se refere à cessão das quotas do capital social, poderá exercer o direito de p:eferência 
de que trata esta cláusula, adquirindo as quotas em questão, para cancela:1ento ou 
para permanência em tesouraria, desde que até o valor de saldo de lucros ou 1 ;)servas, 
exceto a legal, e sem diminuição do capital social. 

§ 4° - Não sendo exercido o direito de preferência pelos sócios quotistas o·..i pela 
sociedade, e desde que respeitado o quorum mínimo de que trata a cláusula oit<:va, o 
cedente poderá efetivar a sessão das quotas do capital social e/ou dos direitos a slas 
inerentes ao terceiro interessado, estranho ao quadro social ·e devidamente 
mencionado na notificação e nos termos e condições especificadas na mesma. A 
referida cessão deve ser efetivada dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
vencimento do prazo definido no § 1º, sob pena de ser considerada ineficaz a 

. notificação emitida para tal finalidade, devendo o sócio quotista que pretender ceder 
suas quotas e/ou direitos a elas inerentes efetivar novamente todo o pr0cedimento 
definido neste instrumento. 

11~. llf. PATO B//,q 
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Cláusula Oitava - Transferência de Quotas l;j · 

A cessão ou transferência de quotas, ou direitos inerentes a . ~ s, para terc~i~~ ~-
não participarem do capital social da sociedade antes d @eidSIE ou 
transferência, dependerá do prévio consentimento dos · sócio 1stas que 
representem % (Três quartos) do capital social da sociedade, o qual poderá ser dado 
no próprio instrumento de alteração contratual, observadas as condições prévias 
estabelecidas na Cláusula Sétima, que trata do direito de preferência. · 

Parágrafo Único - Em caso de não aprovação da cessão ou transferência de quotas 
pelos sócios quotistas necessários, nos termos e condições do caput desta 
cláusula, será impedida a realização do negócio, que; se realizado em desacordo com ~ 

o o;,p"1n oe'1a Cláusula, oáo pmdu,ká qua;oo,u1""')""'ª ~o;ed& ' /:f; 
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A sociedade é administrada por uma ou mais pessoas designadas no respectivo 
contrato social. Os administradores da sociedade serão denominados individualmente 
Diretor, e, em conjunto, como Diretoria. No caso da sociedaêle designar mais de um 
Diretor, um deles será denominado Diretor Presidente. A designação de 
administradores não sócios dependerá da aprovação da unanimidade dos sócios, 
enquanto o capital não estiver integralizado, e de, no mínimo, % (Três quartos) do 
capital social após a sua integralização. 

§ 1° - Os administradores não sócios são dispensados de caução e poderão ser 
destituídos a qualquer tempo de suas funções, por deliberação dos sócios quotistas 
titulares de quotas correspondentes a% (Três quartos) do capital social, sem direito a 
qualquer indenização. O(s) Diretor(es) será(ão) considerado(s) empossado(s) e 
investido(s) em sua(s) função(ões) na data de assinatura deste contrato social, ou na 
data da assiriàtura da alteração do contrato social que o(s) tiver designado. 

§ 2° - O mandato do(s) Diretor(es) sócio quotista é por prazo indeterminado, estando 
sujeito(s) a destituição de acordo com o parágrafo anterior. 

§ 3° - O(S) Diretor(es) perceberá(ão) um pro-labore mensal, fixado na reunião de 
quotistas por deliberação dos sócios titulares de quotas correspondentes a % (Três 
quartos) do capital social. 

§ 4 - Em caso de vaga ou impedimento definitivo verificado em qualquer do(s) cargo(s) 
da Diretoria, o(s) Diretor(s) remanescente(s), se houver, administrará(ão) a sociedade 
na forma prevista neste instrumento, até a designação e posse do substituto que será 
realizada por deliberação dos sócios quotistas. Caso· não exista Diretor(es) 
remanescente(s), a administração da sociedade, caberá ao(s) sócio(s) quotista(s) 
representantes da maioria do capital social, até a nomeação e posse .do li - · 

() t41\l!ll. DE PATO Bfl 
~~ .... \) 4~ 
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Cláusula Décima - Representação da Sociedade .;} g 
a: 
<>-

Compete ao(s) Diretor(es) a representação da sociedade, dtSn'~ 
praticar, individualmente, todos os atos necessários ou convenie~~~~~ 
dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relaciona ns- esma, 
podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar 
e celebrar contratos, assumir compromissos profissionais de âmbito nacional ou 
internacional, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou r'io exterior, 
repartições públicas Federais, Estaduais, e Municipais, autarquias, sociedade de 
economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas 
Econômicas, e respectivas agência, filiais, sucursais ou correspondentes, 
para representar a sociedade ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo 
ainda constituir mandatários e outorgar procurações com poderes específicos. 

' 
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§ 1° - O(s) Diretor(es) da sociedade, desde que autorizado(s) por escrito pelos sóciÕs 
quotistas representantes da maioria do capital social, poderá(ão) nomear procuradores 
para agir em nome da sociedade, cujo instrumento de mandato estabelecerá os 
poderes que lhe serão atribuídos, observadas as limitações contidas neste instrumento. 
O prazo de vigência do referido instrumento de mandato poderá ser prazo 
indeterminado. 

§ 2° - Para execução de atos abaixo relacionados, o(s) Diretor(es) da Sociedade 
devera(ão), obrigatoriamente, obter a prévia e expressa autorização por escrito dos 
sócios quotistas representando a maioria absoluta da Sociedade, a qual deverá ser 
outorgada inclusive via telefax: 

a) assinar, alterar ou rescindir contratos e obrigações com clientes e fornecedores, que 
se relacionem com objetivos da Sociedade, cuja vigência exceda 12(doze) meses 
e/ou cuja quantia envolvida exceda A$. 300.000,00 (Trezentos mil reais) ou o valor 
equivalente em moeda corrente nacional; 

b) assinar, alterar ou rescindir contratos de empréstimo ou financiamento; 
c) comprar, dar como garantia, vender, transferir ou dispor de qualquer forma, de 

qualquer participação detida pela Sociedade em outras Sociedades; 
d) comprar, vender, entregar ou onerar os ativos móveis (maquinários e 

equipamentos) da Sociedade envolvendo mais de R$. 200.000,00 (duzentos mil 
reais), ou que, conjunto ou no período de 1 (um) exercício social, exceda a R$. 
500.000,00 (Quinhentos mil reais) ou no valor equivalente em moeda corrente 
nacional; · 

e) contratar avalistas, seguros, constituir penhor ou emitir qualquer instrumento de 
crédito, incluindo cheques, cuja quantia exce~a a A$. 100.000,00 (Cem mil reais), 
ou no valor equivalente em moeda corrente nacional, exceto para o endosso de 
receitas ou depósitos nas contas correntes da Sociedade; 

f) assinar contratos de cãmbio em montantes superiores a R$. 300.000,00 (Trezentos 
mil reais) ou no valor equivalente em moeda corrente nacional, ou que, no conjunto 
ou no período de 1 (um) exercício social, exceda a R$. 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), ou no valor equivalente em moeda corrente nacional, exceto para o contratos 
de câmbio em que a Sociedade seja a parte beneficiada; 

g) assinar quaisquer contratos e contrair obrigações por e entre a Sociedade e 
quaisquer de seus quotistas, Diretores, empregados ou procuradores, exceto para 
os fins do disposto na letra "J" abaixo e até o limite nela previsto; 

h) renunciar à direitos ou créditos da Sociedade, assim como de liberar terceiros de 
seus ônus e/ou obrigações para com a sociedade; 

i) comprar, vender, hipotecar ou dispor de ativos imóveis da Soôiedade, 
independentemente das quantias envolvidas; 

j) · contratar ou despedir empregados com atribuições gerenciais ou cuja remuneração 
anual seja superior a R$.50.000,00 (Cinquenta mil reais) ou no valor equ"..'.iv~a~l~te~. ~S~ 
moeda corrente nacional; 1111 l>N DE PAro e.o~ 

k) fazer acordos com credores para evitar a falência da Sociedade; ~~~~ ·«i. 

1) distribuir lucros da Sociedade; ~~ 

J-~ " 
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m) construir, dissolver ou liquidar sociedades subsidiárias;votar em assembléias "1. ELE1'1" • ~ 

de outras sociedades, nas quais a sociedade tenha participação, quer sejam • 
subsidiarias ou não da sociedade; 

n) assinar, como representante da Sociedade, acordos de acionistas ou de sócios 
quotistas de sociedades nas quais a sociedade tenha ·participação, quer sejam 
subsidiarias ou não da sociedade; 

o) assinar qualquer contrato de transferência ou recebimento de tecnologia, ou 
qualquer contrato de licença de direitos de propriedade intelectual, cuja vigência 
exceda 12 (doze) meses e/ou cuja quantia exceãa R$. 200.000,00 (duzentos mil 
reais) ou no valor equivalente em moeda corrente nacional; e 

p) fazer doações ou contribuições para partidos políticos e organizações, sempre que 
estes forem autorizados por lei; 

§ 3° É vedado ao(s) Diretor(es) e a qualquer procurador(es) por ele(s) constituído(s) 
prestar(em) em nome da Sociedade, avais, fianças e/ou praticar quaisquer atos de 
favor, estranhos ao interesse Social, bem como de agir(em) por modo de 
representação diversa do estabelecimento neste instrumento, sob pena de serem nulos 
e de nenhum efeito os atos assim praticados, salvo se tiverem sido previamente 
aprovadas por deliberação dos sócios quotistas. 

Cláusula décima Primeira - Reunião da Diretoria 

Nos casos da Diretoria ser composta por mais de 1 (um) membro, observar-se-ão as 
disposições desta cláusula no tocante à Reunião da Direforia. 

§ 1° - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer do(s) Diretor(es), e 
suas resoluções constarão de Atas das Reuniões da Diretoria, a serem lavradas em 
livro próprio, podendo a reunião ser realizada na sede da Sociedade ou em qualquer 
outro lqcal indicado na convocação. 

· § 2° - O quorum mínimo para a instalação de reuniões da Diretoria é de 2 (dois) 
Diretores, desde que presente o Diretor Presidente. As deliberações da Diretoria serão 
tomadas por maioria de votos. 

§ 3° - Considerar-se-á regularmente convocada a Diretoria, por qualquer um dos 
Diretores, por qualquer meio que permita a comprovação do recebimento da 
convocação por parte dos Diretores, tais como carta registrada, e-mail, ou qualquer 
outro meio semelhante, desde que com confirmação de recebimento. A convocação de 
que trata este parágrafo poderá ser dispensada pelos membros da · · da 
Sociedade. ~ 00 \\J\UN. DE PAro 

~..:·~ 6'.s>4" 
Cláusula Décima Segunda- Dos Deveres e da Responsabilid ido(s)Alrretôr(es) ~ 

Além de outros deveres e responsabilidades previstos na legi o. ã ~ · ~,,o(s ~ e 
Diretor(es) deve(em) servir à Sociedade com lealdade, transpar FstES\i~ " 
tratando os negócios da Sociedade como matéria confid cial, 
expressamente vedado: 
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a) obter vantagem para si ou para terceiros, em detrimento dos interesses da 
Sociedade; 

b) usar as oportunidades comerciais de que tinha(m) conhecimento em razão do 
exercício de seu cargo, com ou sem prejuízo para a sociedade; 

c) omitir-se no exercício ou proteção de direitos da Sociedade ou deixar de aproveitar 
oportunidades de negócios de que tinha(m) conhecimento ou poderia(m), 
razoavelmente ter conhecimento e tratar-se de interésse da Sociedade; 

d) adquirir bem ou direito de que tinha(m) conhecimento ou poderia(m) razoavelmente 
ter conhecimento e considerar-se necessário à Sociedade, ou que esta tencionasse 
adquirir; e 

e) utilizar-se ou valer-se de práticas contábeis contratuais às normas contábeis 
vigentes ou nos princípios e práticas contábeis geralmente aceita, que possam de 
qualquer forma, alterar o resultado financeiro ou contábil da Sociedade. 

§ 1° - Cuntpre ao(s) Direto(es) abster(em)-se de manter atividades profissionais ou 
de particular de negócios concorrentes ou conflitantes com a Sociedade, salvo se 
esta, desde que consignado em Reunião de Quotistas, não se interessar pelo 
desenvolvimento do negócio ou da atividade. E vedado ao(s) Direto(es) intervir(em) 
em qualquer operação societária em que tiver(em) interesse conflitante com o da 
Sociedade, cumprindo-lhe(s) cientificar os sócios quotistas do seu impedimento e 
fazer consignar em documento escrito, a natureza e extensão desse impedimento. 

§ 2° - Ainda que observado o disposto neste artigo, o Diretor somente pode 
contratar com a Sociedade em condições razoáveis ou eqüitativas, idênticas às que 
prevalecem no mercado, ou seja, nas mesmas condições em que a Sociedade 
contrataria com terceiros. · 

Cláusula Décima Terceira - Exercício Social 

O exercício social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada an , (WJI 
quotistas determinarão o levantamento do balanço patrimonial de ãeôr .. o com as 
normas contábeis vigentes e de acordo com princípios e praticas contábeis geralmente 
aceitas, bem como o encerramento da conta de resultados para o período então findo, 
e a elaboração das demonstrações financeiras. Após realizadas as deduções legais e 
estatutárias e amortizações do resultado, o saldo será distribuído entre os sócios 
quotistas, na forma do que for deliberado em Reunião de Quotistas, ou creditado na 
conta de lucros retidos, ao talante apenas dos sócios quotistas representando a maioria 
absoluta do capital da Sociedade. Igualmente, os sócios quotistas representando a 
maioria absoluta do capital da sociedade podem decidir pagar juros sobre o próprio 
capital, nos termos do quê prevê a legislação em vigor. 

§ 1° - Por deliberação dos sócios quotistas representando a maioria do capital da 
Sociedade, poderá ser levantado balanço especial e encerrada a conta de resultados 

em q~lq"'"""ªdam 
1 
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Cláusula Décima Quarta - Reunião de Quotistas 
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Os sócios quotistas poderão se reunir em qualquer outro momento, sempre que . 
necessário. 

§ 1° - A convocação para a reunião dos quotistas poderá ser realizada por qualquer 
sócio quotista e/ou Diretor(es), com 30 (trinta) dias de antecedência, especificando o 
dia, a hora e local, bem como a ordem do dia, não havendo qualquer restrição quanto 
ao local para a realização da reunião. As convocações poderão ser enviadas aos 
sócios quotistas por carta, telefax, cabo ou e-mail, desde que com confirmação de 
recebimento por escrito dos mesmos. Das reuniões far-se-à ata, na qual constará 
todas deliberações dos sócios quotistas. As atas de reunião dos sócios ·quotistas serão 
lavradas em livro próprio de reuniões e deverão ser firmadas por todos os sócios 
quotistas presentes às mencionadas reuniões e/ou por seu(s) representante(s) 
legal(is). 

§ 2° - Para que as reuniões possam se instalar, é necessária a presença de sócios 
quotistas representado, no mínimo, a maioria absoluta do capital social da Sociedade. 

§ 3° - As reuniões serão presididas pelo sócio quotista, ou seu representante legal, que 
for escolhido pela maioria dos sócio presentes, que será denominado "Presidente". 
Caberá ao Presidente da reunião a escolha do Secretário. 

§ 4° - As convocações para as reuniões de sócios poderão ser dispensadas, se 
estiverem presentes os sócios quotistas representando a totalidade do capital social. 

§ 5° - A reunião de Quotistas torna-se dispensável quando os sócios deliberarem por 
escrito sobre a matéria que seria seu objeto. 

§ 6° - As deliberações dos sócios quotistas serão tomadas por-voto ou por escrito, de 
acordo com o Parágrafo anterior, que determina: 

a) no mínimo % (três quartos) do capital social para modificação do contrato social, 
incorporação, fusão, cisão, dissolução, transformação do tipo s~:js· ~~-7.:1'!_f!:::~ 
Sociedade, ou a cessação de estado de liquidação; e \\v.1>- \lll NIUN. DE PAro 8-9. 

0<.. ~ "'<:> 
b) a maioria absoluta do capital social, nos demais casos prev 'S m ei o g 

presente contrato, salvo se o presente não exigir maioria elevad . a.. _,_, 

Cláusula Décima Quinta - Liquidação e Dissolução Total da Socie Ufi!FfRE COM ll Qf.\G\~~ 

-

@d. li} 
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A Sociedade poderá ser dissolvida totalmante por deliberação dos sócios quotistas 
representando a totalidade do capital social da Sociedade. A Sociedade será dissolvida 
de pleno direito pela declaração de falência, pela falta de pluralidade de sócios não 
recoristituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias e pela extinção, na forma da lei, de 
autorização para funcionar e nos demais casos previstos na legislação aplicável. 

§ 1° - A sociedade não entrará em dissolução total e conseqüente liquidação, em 
virtude da retirada, exclusão, morte, declaração de ausência ou de incapacidade, 
falência, incorporação ou extinção de quaisquer dos sócios quotistas, continuando a 
operar com o(s) quotista{s) remanescente{s). 

§ 2° - Em caso de dissolução total é conseqüente liquidação da Sociedade, o liquidanie 
será eleito pelos sócios quotistas representantes; no mínimo, de% do capital social, em 
reunião de quotistas. Nessa hipótese,<OS. haveres da Sociedade serão empregados na 
liquidação ·das obrigações e o remanescente, se houver, será rateado entre os sócios 
quotistas, na proporção do número de quotas que cada qual possuir. 

§ 3° e Durante. a fase de liquidação, a Sociedade denominar-se-á " Pato Bragado 
Comercio de Alimentos Ltda - Em Liquidação". 

Cláusula Décima Sexta - Dissolução Parcial da Sociedade 

Em caso de falecimento, declaração de ausência e/ou fncapacidade, extinção, ou 
falência de sócio quotista, a Sociedade poderá · (a) considerai' os herdeiros, legatários, 
curadores ou síndico do sócio em questão corno o novo sócio quotista ou (b) pagar os 
respectivos haveres aos herdeiros, · 1egatários, curadores ou sindico do sócio em 
questão. No caso de retirada, mesmo por dissidência ou exclusão de sócio quotista, a 
sociedade · pagará os .haveres diretamente ao próprio sócio quotista. a Sociedade 
pagará os haveres diretamente ao próprio sócio quotista. Em quaisquer das hipóteses, 
o pagamento será feito de acordo com . as disposições e~tabelecidas neste contrato 
social. 
§ 1° - O pagamento dos haveres será realizado com .base na situação patrimonial da 
sociedade, dentro de 12 {doze) meses, contados da data do falecimento, declaração de 
ausência e/ou de incapacidade, · extinção, falência, retirada ou exclusão do sócio 
quotista {data do evento); ou dentro de qualquer período convencionado de comum 
acordo com a Sociedade. Os haveres corresponderão a uma soma igual à participação 
do sócio no patrimônio liquido da Sociedade, e.de sua parte nos lucros líquidos não 
distribuídos até a data do evento, apurada ern balanço especialmente lev.~mtado com 
este propósito, acrescida dos juros até o dia do pagamento, à razão do que convent1a 
os sócios e à Sociedade, porém nunca inferior a 6% (seis por cento) ao ano. Qualquer 
importância devida por distribuição dos lucros, será calculada até a data do evento, na 
proporção dos lucros apurados no balanço especial levantado n ij. ~ se 
essa data não coincidir com a do encerramento do exercício sa ~?.~ 0 eq4. 

. . . . .._«; /l . " 
§ 2º - Os sÓcios quotistas tem o direito de se. retirarem .,; Socie6~rnedianti 
comunicação prévia ao outro.sócio, feita com 60 (··essenta a ecedênCia. Os ~ 

./ .. Ç>.\. 
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haveres do sócio que se retirar serão pagos com base no disposto no parágrafo 
anterior. 

§ 3° - No interesse comum da Sociedade, os sócios quotistas representando % (três 
quartos) da totalidade das quotas da Sociedade poderão, por justa causa, deliberar a 
exclusão de qualquer sócio da Sociedade, mediante alteração do contrato social, onde 
conste que a exclusão se deu por justa causa. O pagamento dos haveres do sócio 
excluído será feito de acordo com o Parágrafo Primeiro desta cláusula. A exclusão de 
sócio titular da maioria das quotas sociais, se operará necessariamente por vias 
judiciais, nos termos as lei. 

§ 4° • Na hipótese da exclusão acima referida, o sócio a ser excluído será dada ciência 
da justa causa que se lhe imputa, com antecedência m(nima de a (oito) dias, sendo 
convocado para reunião de quotistas, destinada a deliberar sobre sua exclusão, na 
qual lhe será·'dado o direito de usar da palavra para o exercício de seu direito de 
defesa, mas não lhe será dado o direito de voto para deliberar acerca da exclusão. 

§ 5° - A alteração do Contrato Social relativa a exclusão de sócio de que trata o 
Parágrafo Terceiro da presente Cláusula, será considerada válida independentemente 
da assinatura do sócio excluído, salvo na exclusão do sócio quotista representando a 
maioria absoluta do capital social. 

Cláusula décima Sétima - Solução de Controvérsias - Arbitragem 

Quaisquer dúvidas, controvérsias ou pendências que porventura surgirem entre os 
sócios ou entre os sócios e a Sociedade, que possam comprometer o bom e regular 

. cumprimento dos termos destes instrumento, bem como das atividades sociais 
desenvolvidas pela Sociedade, caso não sejam resolvidas amigavelmente pelas partes 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, serão dirimidas pelo procedimento de Arbitragem de 
acordo com o regulamento da Câmara de Arbitragem. Caso haja necessidade de 
tomada de alguma medida cautelar, as partes poderão protocolar o pedido 
judicialmente, não obstante do artigo 22 da Lei 9.307/96. Somente para a concessão 
de medidas cautelares, e para o estabelecimento compulsório do Tribunal Arbitral, na 
forma do disposto no artigo 7 da Lei 9.307/96, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Pato Bragado, do Estado do Paraná, excluindo qualquer outro. . ....... . 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

y ~~r;..\._ 
Cláusula Décima Oitava· Este instrumento poderá ser alterado eoou@l ~ e, 
em conformidade com as disposições do Parágrafo Sexto da Cláusu1ãf4a·cHJí resente. 
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Clãusula Décima Nona - A administração da Sociedade será exercida exclusivamente 
pelos sócios Jacir Pedro Gasperini e leda Maria Gasperini Flores, sendo qualificado 

para o exercício do cargo de Diretor da Sociedade, o qual é empossado neste ato em 
seu respectivo cargo. 

Clãusula Vigésima - Desimpedimento. Os administradores declaram, sob as penas 
da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade ( art 1.011 § 
1°, CC/200_4). 

Clãusula Vigésima Primeira: O casos omissos serão tratados pelo que regula o 
Capítulo I, subtítulo li do livro li, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil. 

E, por assim terem justo e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, obrigando;se fielmente, por si e seus 
herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos. 

d-- - 13 



ANEXO 1 

$vírainha ESSERECIALTDA 

Rua Guoratuba, 803 
Fone/Fax (45)3282-1280 
CNPJ 04. 760.853/0001·82 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 

Pregão Presencial n.2 030/2015 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n.2 04.760.853/0001-82, com sede à Rua 
Guaratuba, 803 neste ato representado pelo sócio o Sr. Edimar Antônia Esser, portador do documento 
de identidade RG n.2 1.788.853-6, emitido pela 5SP/PR, e do CPF n.2 706.115.999-53, residente na Rua 

Florianópolis n2 805, centro, cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, a quem confere amplos poderes 
para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS sob n2 030/2015, usando dos 
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta 
em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, 
para esta licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 26 de março de 2015. 

~~-\ 
EdimarAn ô ~ 
RGl.788.8 J 
Proprietário 

' 
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R&inhâ ESSERECIALTDA 

Rua Guaratuba, 803 
Fone/Fax (45)3282-1280 
CNPJ 04. 760.853/0001-82 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 

Pregão Presencial n.º 030/2015 

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa ESSER & CIA LTDA, inscrita no CNPJ n.2 
04.760.853/0001-82, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Edimar Antônio Esser, portador 
do documento de identidade RG n.º 1.788.853-6, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.º 706.115.999-53, 
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado . 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

'õ4. 760.853/0001.,82 1 

Edimar 
RG 1.7 
Proprietário 

• 

Pato Bragado, 26 de março de 2015. 
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EDIMAR ANTONIO ESSER, brasileiro, casado, comerciante, residente e do · iado 
em Mercedes - PR, à Av. João XXIII, 550, Ap. 02, Centro, CEP 85998-000, portador da 
Carteira de Identidade Civil RG.: 1.788.853-6-PR e CPF/MF n.0 706.115.999-53 e 
FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER, brasileira, casada, comerciante, residente e 
domiciliado em Mercedes - Pr, à Av. João XXIII, 550, Ap. 02, Centro , CEP 85998-000, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG. n. 0 5.472.371-7-PR e CPF/MF n.º 886.302.699-
87 , resolvem constituir uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada regida 
pelas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA.: A sociedade terá a razão social de ESSER & CIA. LTDA. 
com sede em Pato Bragado, PR, à R4a Guaratuba , nº 803 - Esq. C/ Av. Willy Barth, 
Centro, CEP 85948-000 e terá seu prazo de duração por tempo indeterminado, iniciado 
suas atividades à partir de 12.11.2001 , tendo como objetivo social o ramo de: Comércio 
varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios, 
(Supermercado), móveis , eletrodomésticos, e insumos agrícolas. 

CLÁUSULA SEGUNDA.: A sociedade terá um capital social subscrito de R$ 230.000,00 
(Duzentos e Trinta Mil Reais), dividido em 230,000 (Duzentos e Trinta Mil) quotas de R$ 
1,00 (Hum Real) cada, distribuídas e integralizadas entre os sócios da seguinte forma: 
A) EDlMAR-AN'í'ONIO ESSli:Ii; 115.00õ (Centõ e Qumze Mil) quotas no vafor" áe 
R$=115.000,00 (Cento e Quinze Mil Reais), sendo R$=65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil 
Reais) integralizados neste ato, em moeda corrente do país, e R$=50.000,00 (Cinquenta Mil 
Reais) a ser integralizados, num prazo máximo de 365 (Trezentos e Sessenta Dias). 
B) FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER, 115.000 ( Cento e Quinze Mil) quotas, 
no valor de R$=115.000,00 (Cento e Quinze Mil Reais), sendo r$=65.000,00 (Sessenta e 
Cinco Mil Reais) integralizados neste ato, em moeda corrente do país, e R$=50.000,00 
(Cinquenta Mil Reais), a ser integralizados em num prazo máximo de 365 (Trezentos e 
Sessenta e Cinco Dias) . 

. 

SÓCIOS QUOTAS "CAPITAL- R$ 

ED!MAR ANTONIO ESSER 115.000 115.000,00 
FER.t~ANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER 115.000 115.000,00 
TOTAL 230.000 230.000,00 

RESPONSABILIDADE.: Dos sócios é limitada à importância total do capital, conforme 
artigo 2° do Decreto 3.708/1919. 

CLÁUSULA TERCEIRA.: Ficam investidos na função de GERENTE os soetos, 
EDIMAR ANTONIO ESSER, FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER aos quais 
competem o uso do nome comercial INDJVIDUALMENTE OU EM CONJUNTO, bem 
como ficam dispensados de prestação de caução; PROIBIÇÕES, aval, endossos, fia ça e 
caução de favor; PRO-LABORE, aos sócios que prestarem serviços à sociedade 

:\\)\\li- DO MUN. DE 
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CONTRA TO SOCIAL 
direito a uma retirada mensal fixada em comum acordo. 

CLÁUSULA QUARTA.: Balanço geral anualmente em 31 de Dezembro de cada ano com 
resultados atribuídos proporcionalmente aos sócios com quotas integralizadas ou mantidas 
em reserva na sociedade. 

CLÁUSULA QUINTA.: Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum dos 
crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis. 

CLÁUSULA SEXTA.: Deliberação social, serão tomadas por maioria de votos, inclusive a 
de transformação de tipo jurídico, cabendo um voto a cada quota de capital. 

CLÁUSULA SÉTIMA.: Cessão de quotas, por consentimento dos demais sócios e decurso 
de prazo do direito de preferência de sessenta dias, mediante notificação prévia e alteração 
de contrato. 

CLÁUSULA OITAVA.: Elegem as partes em comum acordo, o Foro da Comarca de 
Marechal Cândido Rondon - PR, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente 
instrumento. 
Lavrado em 3 (três) vias de igua!_t~r i:. fo~a.:_._ .---------_____ _ 

Pato Bragado - PR, 12 de Novembro de 2001 

E. 

LIDIA~LIMA 
RG.: 1.943.625/SSP-PR 

NILZA 
RG.: 2.1 

. WEISS 
309/SSP-PR 

J C\Í 
YHENKE '1-+.<'. 
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ESSER & CIA. L TDA. ~ "·. (};,.f;f·~~?:"' ~-1' 
H~ l CNPJ/MF N.º 04.760.853/0001-82 e._,;,,. . ., .... \ ·. ~ 
,,,.. .. -9 . • 1 

-:~ cfJ ." NIRE 41204695787 . ..có·: ' ~ 
':.<;.~J:;.:~2~ . .. . .. OIN~lo~ 
EDI ONIO ESSER, brasileiro, natural de Palotina-PR, casado sob o regime .. · ~ 
comunhão parcial de bens, Empresário, inscrito no CPFIMF sob ri! 706.115.999-53,:·pó~dor:";·' 
da carteira de identidade RG nº 1.788.853-6 SSPIPR, residente e domiciliado na Rua:Mói:fte· 
Castelo, 601, Centro, Mercedes-PR, CEP 85998-000 e FERNANDA LUIZA SCHNEIDER 
ESSER, brasileira, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, Empresária, inscrita no CPF/MF sob n9 888.302.699-87, portadora 
da carteira de identidade RG nº 5.472.371-7/ SSPIPR, residente e domiciliada na Rua Monte 
Castlo, 601, Centro , Mercedes-PR , CEP 85998-000, únicos sócios componentes da 
sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de ESSER & CIA. L TOA., 
com sede na Rua Guaratuba, 803, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, registrada na 
Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41204695787 em 13/1112001 e inscrita no 
CNPJ/MF sob n9 04.760.853/0001-82, resolvem alterar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada 
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração 
do capital .social; conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA ~SÉGUllJDA - CESSÃO E TRANSFERêNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sÓCios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente. 
Paragrafo único:. O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito 
de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem 
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a EDIMAR ANTONIO ESSER e 
FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER, com os poderes e atribuições de gerirem e 
administrarem os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros 
em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou 
à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial em 
conjunto. 
§ 1. 0 

- Faculta-se aos administradores, nos limites de seus poderes, constituir mandatários da 
sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar. 
§ 2.0 - É vedado o uso do nome empresarial em atividades em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSl)LA QUARTA - RETIRADA PRó-L.ABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a título de ªpró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA QUINTA - EXERCiCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da Cada exercício social, em 
31 de dezembro, o ª~!flinistrador prestará co~ntas justificada:rs tte sua administração, 

G -L 
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procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço d~'~si1"tta4o\··. ;'.,:. 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas arf~c,fq~.-0 • 

~diljO ~ 
CLÁUSULA SEXTA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao término 
do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores 
quando for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ·ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA SETIMA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA OITAVA - EXCWSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: Ressalvado o disposto 
no art. 1.030 da Lei n.0 10.40612002, quando a maioria dos sócios, representativa de mais da 
metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade 
da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da sociedade, por 
justa causa. mediante alteração do contrato social. 
§ 1.0 - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada 
para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o 
exercício do direito de defesa. 
§ 2.0 

- Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio excluído será 
apurado e liquidado na forma prevista na cláusula 7.ª deste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram, 
sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.0 10.40612002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim 
sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
adequado às disposições da referida Lei n.0 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, 
passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
o nome empresarial de 
Esq.C/av.Willy Barth, 
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CLÁUSULA SEGUNDA - ALIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a 
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante 
alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATMDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA 
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 1211112001 em seu prazo de duração é 
por indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo 
de: Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominãncia de produtos 
alimentícios, com área de venda entre 300 e 5000 metros quadrados - supermercados, 
Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de máquinas e aparelhos de uso 
doméstico e pessoal, e Comércio varejista de artigos p/animais e insumos agrfcolas,. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 230.000,00 (duzentos e 
trinta mil reais), divididos em 230.000 (duzentos e trinta mil) quotas de capital no valor nominal 
de R$ 1.00 (um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente do País, 
pelos sócios e distribuídas· da SAnuinte forma: 

SOCIO (o/o) QUOTAS VALOR 
EDIMAR ANTONIO ESSER 50.00 115.000 115.000,00 
FERNANDA LUIZA SCHNEIDER 50.00 115.000 115.000,00 
ESSER 
TOTAL 100.00 230.000 230.000,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio 
é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integração do 
capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são 
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à 
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito 
de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem 
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que então 
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas 
poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a EDIMAR ANTONIO ESSER e 
FERNANDA LUIZA SCHNEIDER ESSER, com os poderes e atribuições de gerirem e 
administrarem os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros 
em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou 
à defesa dos interesses direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial em 
conjunto. 
§ 1.0 - Faculta-se aos ad nistradores, nos limites de se eres, constituif mandatários da 
sociedade, especificados instrumento os atos e ope çõ s que poderão pràticar. 
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CLÁUSULA NONA • RETIRADA PRó-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, f001r 
uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCiCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E 
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término da cada exercício social, em 
31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administradores quando for o caso. 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo 
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios 
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXCLUSÃO DE SÓCIO POR JUSTA CAUSA: Ressalvado 
o disposto no art. 1.030 da Lei n." 10.406/2002, quando a maioria dos sócios, representativa de 
mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a 
continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, poderá excluí-los da 
sociedade, por justa causa, mediante alteração do contrato social. 
§ 1." - A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada 
para esse fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o 
exercício do direito de defesa. 
§ 2.0 

- Efetuado o registro da alteração contratual, o valor dos haveres do sócio excluído será 
apurado e liquidado na forma prevista Aa cláusula 12.ª deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
para o exercício e o 
expressa renúncia a q 

UINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Pato Bragado-PR 
mprimento dos direitos e obrigações resultantes de te contrato, com 
lquer outro, por mais especial o i-!vilegiado que sei' ou venha ser. 
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folha 5 
E por estarem assim, justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente .· 

com 2 (duas) testemunhas, a presente alteração, em 3 (três) vias de igual teor e forma! 
devidamente rubricadas pelos sócios em todas as suas folhas, obrigando-se fielmente por si, 
seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todo s seus termos. · 
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SUPERMERCADO ITAIPU 
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.52110001-03 
Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219 

Pato Bragado - Paraná. 

Pato Bragado, 26 de Março de 2015. 

À Comissão de Licitação . 

Ref.: Pregão Presencial n.º 030/2015 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de 
preços relativa ao fornecimento de carne bovina a ser entregue na forma de premiação às 
equipes vencedoras de Campeonatos Municipais oficialmente lançados, no decorrer do 
exercício de 2015, nas seguintes condições: 

Valor por Kg de carne bovina (costela) de primeira qualidade, acondicianada em embalagem 
própria, com peso médio de 4 (quatro) quilos cada peça, de marca SCHEDLER: R$ 14,40 x 
1.307 kg= R$ 18.820,80. 

Valor Global da Proposta: R$ 18.820,80 (Dezoito mil, oitocentos e vinte reais e oitenta 
centavos). 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos. 

Prazo de entrega: até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação. 

Dados bancários: 
BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA: 859-1 
CONTA: 29700-3 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 
para a perfeita entrega do objeto, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer 
outra despesa incidente sobre os serviços. 

Na entrega do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas 
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

PATO BRAGADO C 
CNPJ: 5.513.521/0001-03 ) 

JACIR PEDRO GASPERINI 
Sócio Administrador 
CPF 735.219.499-15 

'is.s 3.s2110001-o"il 
to Bí!!gado Comércio 
de Alimentos Ltda 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N. º 03012015 
DATA DE ABERTURA: 2610312015-HORÁRIO: 09h10MIN 
ENVELOPE N. º 01 - "PR O P OS TA " 
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PAiTO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 85.513.521/0001-03 
ENDEREÇO: A V. CONTINENTAL, 721, CENTRO, PATO B, lAGADO - PR 
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G. GASPERINI & CIA LTDA. 
C.G.C.M.F. · 
CONTRATO SOCIAL 
Os abaixo assinados, GILMAR LUIZ GASPERINI, brasileiro, solteiro, 
maior, do comércio, residente e domiciliado na Av. Brasil,nR2230, 
Centro. Municip.io de Santa Helena, Estado do Parana, portador da 
cédula de identidade NR 4.191.629-0 SSP-PR, e C!C N• 
615.745.039-87, FEDELE GASPARINI, brasileiro, maior, casado, do 
comércio, residente e domici'l lado· na Av. Brasil ,n•2230, Centro. 
Municipio de Santa Helena, Estado do Parana, portador da cédula 
de Identidade N•910.332 SSP-PR e ClC N•152.858.719-72 e VILMA 
ROMAN GASPERINI, brasileira, maior, casada do comércio, residente 
e domiciliada na Av. Brasil,n•2230, Centro, Municipio de Santa 
Helena, Estado do Parana, portadora da cédula de Identidade 
Nql.500.343-0 SSP-PR e C!C N•661.944.409-10 resolvem por este 
instrumento particular de contrato, constituir uma sociedade 
mercantil ,,,por c'otas de r.~!!'!"onsabi l idade limitada, que se regera 
pelas lei~, 3,708 de 10 Fhl!i}':'neiro de 1.919. e 4.726 de 13 de 
jul·ho de ffl.965, e pelas;)~le~is disposiçitses à espécie e pelas 

. t ,. l " l ···1· t:;.i. segu1n ~SS ·dl.USU a:;: ·-~. ""r' --~<=, ~ • 
CLAUSULA .: , IMEIRA: A s~i±~'J'l.~~d"'s girara sob o nome comercial de G. 
GASPERINI ~& CIA LTDA,, 1.!i',o"m;·slii!de e foro na. Av. Continental S/N•, 
Distrito ~e Pato Bra.g~1t10;,lt:.lílliírechal Cândido Rondon, estado do 

· " [ rl Xi -J~'I Para.na.. 1,iu. ' 

CLAUSULA SEGUNDA: A ~}f~éZ~lf.fde tem por objetivo' 9 comBrcio 
varejista de prod';:t~t '..,i;d(im~fl~Jcios em geral e supermei;c:ado. 
CLAUS.!JLA TERCEl~Ã: ·d Pliazo de duraç1l'.o da sociedade é 
indet,_erminado, in.icianq'!J ,1ot.\as atividades a partir de 01 de 
outul:>~o de 1.992. ·.il 
CLAU!i,l)LA QUARTA: ... O Capital Social, inteiramente, subscrito e 
real i.,6jado na foTma pr.3'vista neste ato, na importância de Cr$ 
36.000.000,00ltrinta e seis milhtses de cruzeiros), divididos em 
36.000.000 !trinta ·e .seis milhtses dei cotas de Cr$ 1,00 lhum 
cruzeiro) cad~ uma fitando assim distribuído entre os sócios: 
G!LMAR LUIZ GASPERINl, com 14.000.000 (Quatorze milhtses de cotas) 
de Cr$1,oo · lhum ·cruzei rol cada uma, no valor de Cr$ 
14.000.000,00 Cq~ato~ze milh~es de cruzeiros), inteiramente 
integr~lizados em ~oeda corrente do Pais, neste ato. 
FEDELE GASPAR!Nt, Com 11.000.000 (Onze milhtses de cot,sl de Cr$ 
1,00 lhum cr~zeirol cada uma, no valor de Cr$ 11.00~.000,00 (onze 
milhees de cruzeiros), inteiramente integralizados em moeda 
corrente do Pais, neste ato. 
VILMA ROMAN GASPERINl. Com 11.000.0.0.0 !Onze milhões de cota.si de 
Cr$ 1,00 lhum cruzeiro) cada uma, no valor de Cr$ 11:000.000,00 
(onze milhbes de cruzeiros), inteiramente integralizados em moeda 
corrente do Pais, neste ato. 
CLAUSULA QUINTA: A responsa.b i l idade dos sócios é 1 imita da 
import~ncia totõl.l do capital socia.l, nos termos do a.rtigo 2 
lei numero 3.708 de 10 de janeiro de 1.919. 

a. 
da 

CLAUSULA SEXTA: As cotas da sociedade slo indivisiveis e não 
poder•o ser transferidas ou alienadas ~ qualquer titulo à 
terceiros, sem o consentimento do sócio remanescente, ao ql.lal 
fica assegurado o direito de preferência em igualdade de 
condiçtses. 
CLAUSULA SÉTIMA: O sócio que 
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G. GASPERINI ~ CI~ LTDA. 
C.G.C.M.F. 
CONTRATO SOCIAL 

,_ 

notificar ao sbcio remanescente, discriminando o preço, forma de 
pagamento, prazo e condiçôes de pagamento para que este exerça ou 
renuncie ao direito de preferência, o que devera fazer por 
escrito, dentro de sessenta dias, contados do recebimento da 
notificaç•o, ou em maior prazo a critério do s6cio ai ienante. 
Decorrido este prazo, sem que seja exercido o direito de 
preferência, as cotas poder~o ser livremente alienadas e 
transferidas. 
CLAUSULA OITAVA: A socieda.de será administrada. por dois sbcios, 
aos quais competem privativa e individualmente o uso da firma e a 
representaç•o ativa e passiva, judicial e extra judicial da 
sociedade, sendo-lhes entretanto, vedado o seu emprego sob 

, qualquer pretexto, ou modalidade em operaçôes ou negbcios 
'estranhtis ao objeto social, especialmente a prestao:o de avais, 

endossas, fiança ou cauç~o de favor. 
--., }· CLAUSULA NONA: Pelos serviços que presta.rem a sociedade 
.;,_-~-.-, perceberil:o os sócios a titulo de remunera.ç•o, 'l.Pro-labore", a. 
~ -~ quantia mensal fixada de comum acordo e que será levada â. conta 

r--- - -~·''""--de despeS8;S gerais. 
;. CLAUSULA DECIMA: Ficam investidos na.s funçôes de gerentes da f,. sociedade os sócios GILMAR LUIZ GASPERINI e FEDELE GASPARINI, 

J ~· 
·~· '. 

dispensados da prestaçll:o de cauç•o. _ 
CLAUSULA DECIMA-PRlMEIRA: O ano social coincidirà ,.com o ano 

~ .,u.fi;<;". " 
civil, devendo a 31 de dezembro de cada ano, ser levantado o 
balanço geral da sociedade, obedecidas as prescriçôes legais e 
técnicas pertinen~s à matéria. Os resultados serll:o divididos 
entre os sócios, proporcionalmente â. suas cotas de capital, 
podendo os lucros, a critério dos sócios, serem distribuidos ou 

; ficarem em reserva na sociedade. 
jCLAUSULA DECIMA-SEGUNDA: Os sôcios declaram que 
'i·ncursos em nenhum crime previsto em Lei, que os 

não estll:o 
impeçam de 

,.1 exercer atividades merca.ntis. 
;E, por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e 
assinam juntamente com duas teste~unh~i{ o preiente instrumento, 
devidamente rubri'cado pelos sôcio.s nó 'verso ·de suas fol lias, que 
se obrigam f"elme~te por si e s~us .l1erdeiros .. a: cump_r1-J·o ein todos 
os s#s t@·~-~--·~·---1/(" ~,...-· 

·-- r:tlarecr -l..__Cândido R~-ndon,Pr, :z,o:ile-agosto de'i.992. 

Qc; l l t-:.o-=?---11- , .> ·~ ~~;eyfsf!dfia (A__. <' 
<!____j . / V 

·TESTEMUNHAS: 

TABELIONAT 
DE 

NOTAS 
FE016544 
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ILSE MARIA DIESEL 
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DO PARANÁ 

G. GASPERINI & CIA L TOA 
CNPJ 85.513.521/0001-03 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRAT 
NIRE 4120279173,8 

JACIR PEDRO GASPERINI, brasileiro, solteiro, maior, merciante, residente e = ,,. 
domiciliado na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná.à avenida Brasil nº 22;~0. ~-=in 
centro CEP 85892-000, titular da cédula de Identidade RG nº 4.064.453-9 SSP-PR e do g ~-§ª' 
CPF " 735.219.499-15, nascido em 30/06/1969, na cidade de Medianeira, Estado do~ õ" n g· 
Paraná; GILMAR LUIZ GASPERINI, brasileiro, casado em regime de separação total~ iii!~ 
dos bens, comerciante, residente e domiciliado na cidade de São Miguel do Iguaçu, ... ~~~ 

-=c-v. 
Estado do Paraná, à Rua Castro Alves, nº 255, centro, CEP 85877-000, titular da ~~;;E-
cédula de Identidade RG nº 4.191.629-0 SSP/PR e do CPF/MF nº 615.745.039-87, '" § ~ ~ 
nascido em 28/09/1967, na cidade de Medianeira, Estado do Paraná, IEDA MARIA ~ g. 
GASPERINI FLORES, brasileira, casada em regime de separação total dos bens, º 
comerciante, residente e domiciliada na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, 
CEP 85892-000, à avenida Deputado Arnaldo Busato, 21 O Aptó" 102, portadora da 
cédula de Identidade Civil RG nº 4.364.551-0 SSP-PR e do CPF nº 861.243.749-00, 
nascida em 14/07/1971 na cidade de Medianeira, Estado do Paraná, un1cos soc1os 
componentes da sociedade limitada, que gira sob o Nome Empresarial de " G. 
GASPERINI & CIA L TOA ", com sede e foro nesta cidade, município e_ comarca de 
Pato Bragado, Estado do P_?raná, à Avenida Continental, 721, Centro, CEP 85948-000, 
com seus atos constitutivõS·devidamente registrados na Junta Comercial do Éstadc de 
Paraná (JUCEPAR) sob NIRE nº 4120279173,8, por despacho em sessão de 
02/09/1992, e ultima alt~ção contratual, sob o nº 09/849583-6 em 23/12/2009, 
inscrita no CNPJ 85.513.521/0001-03, resolvem por este instrumento particular de 
Alteração Contratual, alterar aquele, fazendo de acordo com as cláusulas e condições: 

r- --

Primeira:O sócio Gilinar Lui;· Ga~perin_i- que possui inteiramente integralizado na 
sociedade 93.000 ( noventa e três mil ) quotas, neste ato vende e transfere 52. 700 ( 
cincoenta e duas mil e sste'centas) quotas pelo valor R$ 52.700,00 ( cincoenta e dois 
mil e setecentos reais ) -para, Õ sócio Jacir Pedro Gasperini, já q1,Jalificado no 
preâmbulo, e o restante de 40.300 (quarenta mil e trezentas) quotas 'Vende e transfere 
pelo valor de R$ 4Q300,00 ( quarenta mil e trezentos reais ), para a sócia leda Maria 
Gasperini Flores, já qualificada no preâmbulo. 

Segunda: O sócio retirante Gilmar Luiz Gasperini da aos sócios Jacir Pedro Gasperir.i 
e leda Maria Gasperini Flores, plena geral e irrevogável quitação dos valores recebidos 
das quotas, declarando haver recebido destes, bem como da sociedade, para não mais 
reclamar em tempo algum. Os sócios Jacir Pedro Gasperini e leda Maria Gasperini 
Flores declaram não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei que os 
impeçam de exercer atividade mercantil, e de administrar a sociedade em virtude d? 
condenação criminal. 

Terceira: Em decorrência das alterações havidas na cláusula anterior, o capital social 
inteiramente integralizado no valor de R$ 310.000,00 ( trezentos e dez mil rt'lais ) , 
dividido em 310.000 (trezentas e dez mil) quotas, no. valor de R$ ~ ,00 (um real) :;ada 
uma, fica assim distribuído entre os sócios: l -. 1 lü: oi\ ',) 

,~ á~j~ <Jj .. 1 
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G. GASPER!NI & CIA L TOA 
CNPJ 85.513.1321 /000i -03 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
NIRE 4120279173,8 

r- • --r--
i . SÓCIO 1 Quotas e~ 
1J9c(l:_ P~dro Gasperin_i ___ · ·r:::::-__ ·_--17~6-. 7_0_0_,__ __ =...c176 

ai 

:[~da_ Maria _Gasperini Flores _ -i.-. ____ 133.300_,__ ____ .1_ª_3 
_TOTAL __ __._ _____ 310.0QQ.i_ 31 O 

.700,00 

.3_9_9100 

.000,00 

% 
57,00% 
43,00% 

100,00% 

Quarta: Por decisão unânime dos sócios, o nome empresarial G.GASPERINI & CIA 
L TDA, fica alterado para Pato Bragado Comercio de Alimentos Ltda, assumindo a 
responsabilidade do ativo e passivo da sucedida. 

Quinta: A Administração da sociedade será exercida exclusivamente pelos sóc!úS 
Jacir Pedro Gasperini e leda Maria Gasperini Flores, aos quais competem. o uso 
individual da firr:rm e a representação ATIVA e PASSIVA judicial e extrajudicial dA 
sociedade, sendo-lhes entretanto vedado seu emprego, sob qualquer pretexte ou 
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objetivo social, especialmente a 
prestação de avais, endossqs, fianças e cauções de favor. ,: 

~ -'~· 

Sexta: Desimpedimento. Qs administradores declaram, sob as penas da lei, de que 
não estão impedidos de elt"ércer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação cr!minal,,ou por se encontrarem sob os efeitos dela. a pena que 
vede, ainda que temporariaménte~ o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou sub6rno,·concüssãi:i, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nàcional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou propriedade.(art ·1.011 § P , CC/2002). 

. 1 -.··- --~--
Sétima: A vista das medificações· óra ajustadas, e em consonância com o que 
determina o artigo nº' 2.031 da Lei-í o.406/2002, os sócios, resolvom atusl!7.i.1r "' 
consolidar o Contrato Social, tornando sem efeito a partir desta data. as ::JáustJl<:s e 
condições contidas- no contrato primitivo e alterações posterior que. adequado a:3 

disposições da referida Lei, aplicáveis a este tipo de sociedade, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

' . 
JACIR PEDRO GASPERINI, brasileiro, · solteiro\ maior, comerciarite, residGnt:~ P. 

dom;omado oa ddado do SMta Holoria, E""'º do~· à aveo;do Bm,;1,: 2230 

t~~ ~§I' 
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G. GASPERINI & CIA L TOA ~"<;. iJ \< 
CNPJ 85.513.521/0001-03 ·~· 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL • 
NIRE 4120279173,8 ~ 

centro CEP 85892-000, titular da cédula de Identidade RG nº 4.064.453-9 SS ~ e: 
CPF 0 735.219.499-15, nascido em 30/06/1969, na cidade de Medianeira, Estado do 
Paraná e IEDA MARIA GASPERINI FLORES, brasileira, casada em regime de 
separação total dos bens, comerciante, residente e domiciliada na cidade de Santa 
Helena, Estado do Paraná, CEP 85892-000, à avenida Deputado Arnaldo Busato, 21 o 
Apto 102, portadora da cédula de Identidade Civil RG nº 4.364.551-0 SSP-PR e do 
CPF nº 861.243.749-00, nascida em 14/07/1971 na cidade de Medianeira, Estado do 
Paraná, únicos sócios componentes da sociedade limitada, que gira sob o nome 
empresarial de" PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS L TOA ", com sede e 
foro nesta cidade, município e comarca de Pato Bragado, Estado do Paraná, à 
Avenida Continental, 721, Centro, CEP 85948-000, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na Junta Comercial do Estado do Paraná (JUCEPAR) sob 
NIRE nº 4120279173,8, por despacho em sessão de 02/09/1992, e ultima alteração 
contratual, sob o nº 09/849583-6 em 23/12/2009, inscrita no CNPJ 85.513.521/0001-
03, resolvem por este instrumento particular consolidar o contrato si'icial com a seguinte 
redação: 

' 
Clausula primeira - Nome Empresarial e Natureza Jurídica 

... 
O nome empresarial é . j'ATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS L TOA, e 
reger-se-á por este con(ràto social, pelos artigos aplicáveis às sociedades limitada, 
contidos na Lei nº 10.406 de 1 O de Janeiro de. 2002, bem como, de forma supletiva e 
no que for aplicável, pela Lei nº 6.404, de 15 de Dezembro de 1976 e demais 
dispositivos legais pertinentes à matéria. 

Parágrafo Único - A sociedade pode se transformar para outro tipo societário, por 
deliberação dos sócios quotistas representando % (Três quartos) do capital social. 

Cláusula Segunc;la - Sede Social 1:' 

A Sociedade tem sua sede social nesta cidade, município e comarca de Pato Bragado, 
Estado do Paraná, na Avenida Continental, nº 721, Centro, CEP 85948-ooo, podendo 
abrir e encerrar filiais; agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional ou 
no exterior; por deliberação dos sócios por peJít[e-ra·çãl2Amgil'IJ>à7iiS~Gies_quotistas 
representando % (três quartos) do capital social, de~ue de'se·r-11atJa~11as dispo~ições 
1 

. . {;ernf1co .q!Je a prF.sante fotocópia é có la 
egalS Vigentes. fiel do ong!nal, com o quol conferi, Oo• PFé 

2 0 MAR. 
Cláusula Terceira - Objeto Social 

A sociedade tem como objeto social o comercio varejis tJe gêneros alimentícios -

supermercado -(CNAE 47.11-3/02); reven.da de,g. ás liqu eitd,GLP em botijõe.s.·; ~. 
T oq·•co~ela~~ \. ~ / Cet~~\cm~llt !oi afi11af~ , 

l\U,1~ t lha do llQfm~nlQ r-o,1- ~· J . 
na ultima o à 9art r \ e, . 

n"''" j '' ; . ; 
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G. GASPERINI & CIA L TOA 
CNPJ 85.513.521/0001-03 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
NIRE 4120279173,8 

padaria e confeitaria; lanchonete e serviços de recebimento boletos bancários, faturas 
energia elétrica, água e telefonia. 

Cláusula Quarta • Duração 

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo como início o dia 
01 de Outubro de 1992. 

Cláusula Quinta - Capital Social 

O capital social inteiramente integralizado na importância de Rtr; 310.000.00 (trezentos 
e dez mil reais), dividido em 310.000 (trezentos e dez mil ) quotas-i. de R$ 1.00 (um 
real ) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 

Sócio Quotas Canital % 1 

Jacir Pedro Gasoerini 176.700 176.700,00 57,00% 1

1 

leda Maria Gasoerini Flores 133.300 1~3.300,00 43,00% 1 
TOTAL ~ "'•~',,; 310.000 3_10.000,00 _100,00%~ 

~ 
§ 1º - O capital social encontra-se inteiramente integralizado em r.1oeda corrente do 
país; · 

§ 2º. - A responsabilidade de cada um dos sócios é restrita ao valor de suas respectivas 
quotas, não havendo solidariedade pelas obrigações sociais, respondendo todas as 
quotas, no entanto, pela integralização do capital social, porven~ura não efetivado . 

. , 
§ 3º - As quotas representativas do capital social são indivisíveis ern relação à 
sociedade e cada uma delas dará direito a um voto nas deliberações sociais. 

Cláusula Sexta - Aumento do Capital Social 

Após sua integralização, o capital social poderá ser aumentado a qualquer tempo, em 
moeda corrente ou em bens móveis e imóveis, desde que exista a concordãncia dos 
sócios quotistas que representem % (Três quartos) do capital social. 

Parágrafo único - Nos aumentos de capital social, por subscrição voluntária, cada 
quotista terá preferência para subscrevê-los, na proporção do valor de sua participação 
no capital social preexistente. Certifico que'o s~lo .de. 

AUTENTICIDADE Jo1 af1x~.o 
na última tolha do Documento 

. . · entreque ~ parte 
Cláusula Sétima - Ces'São.·~· dastP.AUt$1laSAUEl'lb .. ,, capi li social e1 ou chreitos a elas . ,. . .J~ 1 t:I\ i ll.< Ç°Ã,.~ 
inerentes a terceiros - u1re1t ;Ã!? q[@J~fte.ncHl;ói,ia, cópia ~' 

~ fiel do original, com qual çonfç i, Dou Fé. 

7'1. 1~-Z'.?r·~gostini • Tabetiã f }~ 
;,ri Backsr Bueno· Tab. Sub$t f 1 -.. 
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Os sócios quotistas terão direito de preferência na aquisição de quotas e/ou dos 
direitos a elas inerentes. 

§ 1° - O sócio que desejar ceder ou transferir suas quotas ou direitos a elas inerentes, 
deverá notificar por escrito à sociedade e o outro sócio quotista, discriminando-lhe o 
preço, forma e prazo de pagamento e o nome do terceiro interessado, para que este, 
exerça ou renuncie ao seu direito de preferência, o que deverá fazer dentro de quinze 
dias, contados do recebimento da notificação, ou em prazo maior, a critério do sócio 
alienante. Decorrido esse prazo, sem que seja exercido o direito de preferência, as 
quotas poderão ser livremente transferidas. 

§ 2° - No caso de todos os sócios quotistas exercerem o seu direito de preferência, a 
cessão das quotas do capital social e/ou dos direitos a elas inerentes, será feita na 
proporção da respectiva participação de cada sócio no capital social preexistente. 

§ 3° - Não sendo exercido o direito de preferência pelos quotistas, a sociedade, no que 
se refere à cessão das qúotàs'do capital social, poderá exercer o direito de p·eferência 
de que trata esta cláusula,,adquirindo·ãS:quotas.em questão, para cancela:1ento ou 
para permanência em tésouraria, desde que até o valÔr de saldo de lucros ou 1 :~servas, 
exceto a legal, e sem diminuição dÓ~cápital social/ J . 

! --..._ ... , ,., .:i~v· .,., . . . . 
,,,,...... 1'~ ~ - ..... ~ .,,,, '-~;;i2 . 

§ 4~ - Não sendo exercido!o.,difeJt~_!d.~i;pr~fer.ência"'pelos sócios quotistas oJ pela 
sociedade, e desde que respe1tado·o quorum m1nimo de que trata a cláusula oit.'va, o 
cedente poderá efetivar a sessão das éiUotas do 'capital social e/ou dos direitos a slas 
inerentes ao terceiro interessado, estranho ao quadro social e devidamente 
mencionado na notificação e nos termos e condições especificadas na mesma. A 
referida cessão deve ser efetivada dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do · 
vencimento do prazo definido no § 1°, sob pena de ser considerada ineficaz a 
notificação emitida para tal finalidade, devendo &>1.5 cio qt;IG.t[l?.fS!J;g!1Je-PfeteA~er ceder 
suas quotas e/ou direitos a elas inerentes efe l~~ová'Hi'e'nteCfü'd©' o procedimento 

ertillco que a presente fotocópia é . . 
definido neste instrumento. fiel do origioal, com o quol onferi, ~~P/: 

2 o ~'Y.,oL.LL 
Cláusula Oitava - Transferência de Quotas 1) u ~g ,ilni-t ~ 

( , Jacker Bueno - Tab. Subst · · 

A cessão ou transferência de quotas, ou direito IHeT" ~~s'tâsj!.epiara"Bter eiras que 
não participarem do capital social da socieda antes da referida cessão ou 
transferência, dependerá do prévio consenti ento dos sócios quotistas que 
representem % (Três quartos) do capital social da sociedade, o qual poderá ser dado 
no próprio instrumento de alteração contratual, observadas as condições prévias 
estabelecidas na Cláusula Sétima, que trata do direito de preferência. 

Parágrafo Único - Em caso de não aprovação da cessão ou transferência de quotas 
pelos sócios quotistas necessários, nos termos e condições do caput desta 
cláusula, será impedida a realização do negócio, que, se re~lizado em desacordo com ~ 
o disposto nesta cláusula, não produzirá quaisquer efeitosjf:e 

1ante~, ociedade . 
. 1. ue 0 selo de (q/' \ Ce1t1 1co q E 1 · alilt~to "' 

y [l.u~1:.11111f 'P:aºdo o~cumQnto ; (, < s ·. 
na ultima o à na1te. \ 

. entregue • \ 
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Cláusula Nona - Administração da Sociedade 
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A sociedade é administrada por uma ou mais pessoas designadas no respectivo 
contrato social. Os administradores da sociedade serão denominados individualmente 
Diretor, e, em conjunto, como Diretoria. No caso da sociedade designar mais de um 
Diretor, um deles será denominado Diretor Presidente. A designação de 
administradores não sócios dependerá da aprovação da unanimidade dos sócios, 
enquanto o capital não estiver integralizado, e de, no mínimo, % (Três quartos) do 
capital social após a sua integralização. 

§ 1° - Os administradores não sócios são dispensados de caução e poderão ser 
destituídos a qualquer tempo de suas funções, por deliberação dos sócios quotistas 
titulares de quotas correspondentes a% (Três quartos) do capital social, sem direito a 
qualquer indenização. O(s) Diretor(es) será(ão) considerado(s) empossado(s) e 
investido(s) em sua(s) função(ões) na data de assinatura deste contrato social, ou na 
data da assinatura da alteração do contrato social que o(s) tiver designado. 

§ 2° - O mandato do(s) Dir13tor(es) ·Sócio quotista é por prazo indetermin.ado, estando 
sujeito(s) a destituição de aéordo com o·parágrafo anterior. -

1 !" . -._, 
' § 3° • O(S) Diretor(es) piirc'eberá(ão); um pro-labore mensal, fixado na reunião de 

quotistas por deliberação dos sócios·tifiilares;de quotas correspondentes a % (Três 
quartos) do capital social. · 1 -. ' • · · - - ·· -. ' .. .... . .' .. 

~-~·· .... ·.• -
-~--- . ~ 

§ 4 - Em caso de vaga ou impedimento definitivo verificado em qualquer do(s) cargo(s) 
da Diretoria, o(s) Diretor(s) remanescente(s), se houver, administrará(ão) a sociedade 
na forma prevista neste instrumento, até a designação e posse do substituto que será 
realizada por deliberação dos sócios quotistas. Caso não exista Diretor(es) 
remanescente(s). a administração da sociedade, caberá ao(s) sócio(s) quotista(s) 
representantes da .maioria do capital social, até a nomeação e posse ao nóvo Diretor. 

Cláusula Décima - Representação da Sociedade 

Compete ao(s) Diretor(es) a representação da sociedade, podendo, para tanto, 
praticar, individualmente, todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, 
dirigir e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, 
podendo abrir, encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar 
e celebrar contratos, assumir compromissos profissionais de âmbito nacional ou 
internacional, representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior, 
repartições públicas Federais, Estaduais, e Municipais, autarquias, sociedade de 
economia mista, estabelecimentos bancários, instituições financei.ras, Caixas· 
Econômicas, e respll,cJLvas~gência,_iiliais,_sucursais · ou correspondentes, 
para repre~e~tar a soeie..§,~de CJ!iY~I~&.~1P,~}~tva'!1e_n_t~. em juízo e f~ra .~ele, podendo 
ainda const1tu1r mandat~105Je10ut0rga.mam. C.· 19raQ0 s.•éJ8imiRPÂ~~.sies~ec .. 1fi\;:os. ~ 
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§ 1° - O(s) Diretor(es) da sociedade, desde que autorizado(s) por escrito pelos sóciÕS 
quotistas representantes da maioria do capital social, poderá(ão) nomear procuradores 
para agir em nome da sociedade, cujo instrumento de mandato estabelecerá os 
poderes que lhe serão atribuídos, observadas as limitações contidas neste instrumento. 
O prazo de vigência do referido instrumento de mandato poderá ser prazo 
indeterminado. · 

§ 2° - Para execução de atos abaixo relacionados, o(s) Diretor(es) da Sociedade 
devera(ão), obrigatoriamente, obter a prévia e expressa autorização por escrito dos 
sócios quotistas representando a maioria absoluta da Sociedade, a qual deverá ser 
outorgada inclusive via telefax: 

a) assinar, alterar ou rescindir contratos e obrigações com clientes a. fornecedores, que 
se relacionem com objetivos da Sociedade, cuja vigência exceda .12(doze) meses 
e/ou cuja q11antia envolvida exceda R$. 300.000,00 (Trezentos mil reais) ou o valor 
equivalente em moeda corrente nacional; 

b) assinar, alterar ou rescindir contratos de empréstimo ou financiamenlD; 
c) comprar, dar como garantia, vender, transferir ou dispor de qualq1,1ilr forma, de 

qualquer participaçãouettda pela Sociedade em outras Sociedades; · 
d) comprar, vender, entregar ou onerar os ativos móveis ·(maquinários e 

equipamentos) da Soc~ade envolvendo mais de R$. 200.000,00 (duzentos mil 
reais), ou que, conjunto ou no período·de-1(um) exercício social, exceda a R$. 
500.000,00 (Quinhentos mil "reais) ou no valor -equivalente em moeda corrente 
nacional; · .• 

e) contratar avalistas, seguros, constituir 'pentior ou ·emitir qualquer instrumento de 
crédito, incluindo cheques, cuja quantia exteda·a R$. 100.000,00 (Cem mil reais), 
ou no valor equivalente em moeda correntê nacional, exceto para o endosso de 
receitas ou depósitos nas contas correntes dà Sociedade; 

f) assinar contratos de ,câmbio em montantes superiores a R$. 300.000,00 (Trezentos 
mil reais) ou no valor equivalente em moeda corrente nacional, ou 1que,"no conjunto 
ou no período dtl_ 1 (um) exercício social, exceda a R$. 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), ou no valor equivalente em moeda corrente nacional, exceto para o contratos 
de câmbio em que a Sociedade seja a parte beneficiada; 

g) assinar quaisquer contratos e contrair obrigações por e entre a Sociedade e 
quaisquer de seus quotistas, Diretores, empregados ou procuradores, exceto para 
os fins do disposto na letra "J" abaixo e até o limite nela previsto; 

h) renunciar à direitos ou créditos da Sociedade, assim como de liberar terceiros de 
seus ônus e/ou obrigações para com a sociedade; 

i) comprar, vender, hipotecar ou dispor de ativos imóveis da Sociedade, 
independentemente das quantias envolvidas; 

j) contratar ou despedir empregados com atribuições gerenciais ou cuja remuneração 
anual seja superior a R$.50.000,00 (Cinquenta mil reais) ou no valor equivalente em 
moeda corrente nacionalj cARrôRm sueNo 1 · 

k) fazer acordos com credoJ~ra.~Yíff!';,ãl~:tl2~.Q€l:. sbciedade; \ M 
1) distribuir lucros da10 ~qocie fi'de; f,~~º""~ ... 1. co qus11e:cmfuri. ,Fé. ~ . / 
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m) construir, dissolver ou liquidar sociedades subsidiárias;votar em assembléias '1. E EN"·~' 
de outras sociedades, nas quais a sociedade tenha participação, quer sejam L 

subsidiarias ou não da sociedade; 
n) assinar, como representante da Sociedade, acordos de acionistas ou de sócios 

quotistas de sociedades nas quais a sociedade tenha participação, quer sejam 
subsidiarias ou não da sociedade; 

o) assinar qualquer contrato de transferência ou recebimento de tecnologia, ou 
qualquer contrato de licença de direitos de propriedade intelectual, cuja vigência 
exceda 12 (doze) meses e/ou cuja quantia exceda R$. 200.000,00 (duzentos mil 
reais) ou no valor equivalente em moeda corrente nacional; e 

p) fazer doações ou contribuições para partidos políticos e organizações, sempre que 
estes forem autorizados por lei; 

§ 3° É vedado ao(s) Diretor(es) e a qualquer procurador(es) por ~le(s) constituído(s) 
prestar(em) em nome da Sociedade, avais, fianças e/ou praticar quaisquer atos de 
favor, estranhos ao interesse Social, bem como de agir(em) por modo de 
representação 'dl.versa do estabelecimento neste instrumento, sob pena de serem nulos 
e de nenhum efeito os atos assim praticados, salvo se tiverem sido previamente 
aprovadas por deliberação dos sócios quotistas. · , . 

Cláusula décima Primeir~'I!'" Reunião da Diretoria 
' 

Nos casos da Diretoria ser composta por mais de 1 (um) membro, observar-se-ão as 
disposições desta cláusula no tocante à Reunião da Diretoria. 

§ 1° - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer do(s) Diretor(es), e 
suas resoluções constarão de Atas das Reuniões da Diretoria, a serem lavradas em 
livro próprio, podendo a reunião ser realizada na sede da Sociedade ou em qualquer 
outro local indicado na convocação. 

" § 2º - O quorum mínimo para a instalação de reuniões da Diretoria é de 2 (dois) 
Diretores, desde que presente o Diretor Presidente .. As deliberações da Diretoria serão 
tomadas por maioria de votos. 

§ 3º - Considerar-se-á regularmente convocada a Diretoria, por qualquer um dos 
Diretores, por qualquer meio que permita a comprovação do recebimento da 
convocação por parte dos Diretores, tais como carta registrada, e-mail, ou qualquer 
outro meio semelhante, desde que com confirmação de recebimento. A convocação de 
que trata este parágrafo poderá ser dispensada pelos membros da Diretoria da 
Sociedade. 
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a) obter vantagem para si ou para terceiros, em detrimento dos interesses da 
Sociedade; 

b) usar as oportunidades comerciais de que tinha(m) conhecimento em razão do 
exercício de seu cargo, com ou sem prejuízo para a sociedade; 

c) omitir-se no exercício ou proteção de direitos da Sociedade ou deixar de aproveitar 
oportunidades de negócios de que tinha(m) conhecimento ou poderia(m), 
razoavelmente ter conhecimento e tratar-se de interesse da Sociedade; 

d) adquirir bem ou direito de que tinha(m) conhecimento ou poderia(m) razoavelmente 
ter conhecimento e considerar-se necessário à Sociedade, ou que esta tencionasse 
adquirir; e 

e) utilizar-se ou valer-se de práticas contábeis contratuais às normas contábeis 
vigentes ou nos princípios e práticas contábeis geralmente aceita, que possam de 
qualquer forma, alterar o resultado financeiro ou contábil da Soci8'fade. 

§ 1° - Cumpre ao(s) Direto(es) abster(em)-se de manter atividades profissionais ou 
de particular de negócios concorrentes ou conflitantes com a Sociedade, salvo se 
esta, desde que consignado em Reunião de Quotistas, não se interessar pelo 
desenvolvimento do negó,pio ou da atividade. E vedado ao(s) Direto(esJintervir(em) 
em qualquer operaçãb"gôcietária em que tiver(em) interesse conflitante com o da 
Sociedade, cumprindo-lhe(s) cientificar os sócios quotistas do seu impedimento e 
fazer consignar em docullfiento escrito, a natureza e extensão desse impedimento. 

§ 2º - Ainda que observado o disposto neste artigo, o Diretor somente pode 
contratar com a Sociedade em condições razoáveis ou eqüitativas, idênticas às que 
prevalecem no mercado, ou seja, nas mesmas condições em que a Sociedade 
contrataria com terceiros. 

Cláusula Décima Terceira - Exercício Social 
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Os sócios quotistas poderão se reunir em qualquer outro momento, sempre que 
necessário. 

§ 1° - A convocação para a reunião dos quotistas poderá ser realizada por qualquer 
sócio quotista e/ou Diretor(es), com 30 (trinta) dias de antecedência, especificando o 
dia, a hora e local, bem como a ordem do dia, não havendo qualquer restri1/ão quanto 
ao local para a realização da reunião. As convocações poderão ser enviadas aos 
sócios quotistas por carta, telefax, cabo ou e-mail, desde que com confirmação de 
recebimento por' escrito dos mesmos. Das reuniões far-se-à ata, na qual constará 
todas deliberações dos sócios quotistas. As atas de reunião dos sócios quotistas serão 
lavradas em livro próprio d,e reuniões e deverão ser firmadas por todõs os sócios 
quotistas presentes às" fflêncionadas reuniões e/ou por seu(s) representante(s) 
legal(is). 

~ 
§ 2º - Para que as reuniões possam se instalar, é necessária a presença de sócios 
quotistas representado, no mínimo, a maioria absoluta do capital social da Sociedade. 

§ 3° - As reuniões serão presididas pelo sócio quotista, ou seu representante legal, que 
for escolhido pela maioria dos sócio presentes, que será denominado "Presidente". 
Caberá ao Presidente da reunião a escolha do Secretário. 

§ 4° - As convocaçõe~ para as reuniões de sócios poderão ser disper:isadas, se 
estiverem presentes os sócios quotistas representando a totalidade do-capital social. . . 

§ 5º - A reunião de Quotistas torna-se dispensável quando os sócios deliberarem por 
escrito sobre a matéria que seria seu objeto. 

§ 6° - As deliberações dos sócios quotistas serão tomadas por voto ou por escrito, de 
acordo com o Parágrafo anterior, que determina: 

a) no mínimo % (três quartos) do capital social para modificação do contrato social, 
incorporação, fusão, cisão, dissolução, transformação do tipo societário da 
Sociedade, ou a cessação de estado de liquidação; e 

b) a maioria absoluta do capital social, nos demais casos previstos em lei ou no 
presente contrato, . lv~o.se,o,prnseate.não~xigiilmaioria elevada. 

~ CARTÔRIO BIJENQ 
~~ AUTENTICAÇAO 

Cláusula Décima Qui taiflll!!igl!lidação,,.et0issófuh- Total da Sociedade 
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A Sociedade poderá ser dissolvida totalmente por deliberação dos sócios quotistas 
representando a totalidade do capital social da Sociedade. A Sociedade será dissolvida 
de pleno direito pela declaração de falência, pela falta de pluralidade de sócios não 
reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) dias e pela extinção, na forma da lei, de 
autorização para funcionar e nos demais casos previstos na legislação aplicável. 

§ 1° ·· A sociedade não entrará em dissolução total e conseqüente liquidação. em 
virtude da retirada, exclusão, morte, declaração de ausência ou de incapacidade. 
falência, incorporação ou extinção de quaisquer dos sócios quotistas, continuando a 
operar com o(s) quotista(s) remanescente(s). 

§ 2° - Em caso de dissolução total e conseqüente liquidação da SO;Çiedade, o liquidanie 
será eleito pelos sócios quotistas representantes; no mínimo, de% do capital social, en 
reunião de q~1otistas. Nessa hipótese,<OS. haveres da Sociedade serão empregados na 
liquidação das'obrigações e o remanescente, se tiouver, será rateado entre os sócios 
quotistas, na proporção do número de quotas que cada qual possuir. . 

§" 3° - Dura'nte. a fase· de'; liquidação, a Sociedade denominar-se-á '"Pato Bragado 
Comercio de Alimentos Ltda - Em Liquidação" . 

.1$. 
Cláusula Décima Sexta - Dissolução Parcial da Sociedade 

Em caso de falecimento, declaração de ausência e/ou incapacidade, extinção, ou 
falência de sócio quotista, a Sociedade poderá · (a) considerai· os herdeiros, legatários, 
curadores ou síndico do sócio em questão corno o novo sócio quotista ou (b) pagar os 
respectivos haveres aos herdeiros, · 1egatários, curadores ou sindico do sócio em 
questão. No caso de ret.irada, mesmo por dissidência ou exclusão de sócio quotista, a 
sociedade pagará os. haveres. diretamente ao próprio sócio quotista. a Sociedsde 
pagará os haveres diretamente ao próprio sócio quotista. Em quaisquer das hipóteses, 
o pagamento ser$ feito de acordo com as disposições estabelecidas neste contrato 
social. 
§ 1° .. O pagamento dos haveres será realizado com base na situação patrimonial da 
sociedade, dentro de 12 (doze) meses, contados da data do falecimento, declaração de 
ausência e/ou de incapacidade, · extinção, falência, retirada ou exclusão do sócio 
quotista (data do evento), ou dentro de qualquer período convencionado de comum 
acordo com a Sociedade. Os t1averes corresponderão a uma soma igual à participação 
do sócio no patrimônio liquido da Sociedade, e de sua parte nos lucros líquidos não 
distribuídos até a data do evento, apurada em balanço especialmente levantado com 
este propósito, acrescida dos juros até o dia do pagamento, à razão do que convenha 
os sócios e à Sociedade, porém nunca inferior a 6% (seis por cento) ao ano. Qualq;,ier 
importância devida por distribuição dos lucros, será calculada até a data do evento, na 
proporção dos lucros ªRurado~ no balanço especial levantado na data do evento, se 
essa data não coincidifcom a do er.cterrr.s!mento do exercício social. . 

l
~~ AUTEM-llCAÇAO . 1 
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§ 2º - Os ~oc1os qu t1stas••temIB'G'"d1reit0c~q>eF . tirarem 0a Sociedade, mediante 

certil©om·orr~~~~!?~p_révia aJ outro sófiP·M~Ítª . . "ª~senta ~·cl d.e a ecedência. Os 
/l.\l~~\llíl~!?!ºdo l)ocumento . : _ _ ' 1 , 
na u\ttma ' arte · ""' ·· - --- · '!J. ' 11 entregue a P · . ( ) lM:« ' c"sl1 

• •. lolloll.ft J ·. . . 
( ) P::• . "f tiusno. 'f(ii:b. Sub1t. ; (.,, • 

· ' .08- o.senta ele e -PR 1 . . . 



G. GASPERINI & CIA L TOA 
CNPJ 85.513.521/0001-03 

SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
NIRE 4120279173,8 

haveres do sócio que se retirar serão pagos com base no disposto no parágrafo 
anterior. 

§ 3° - No interesse comum da Sociedade, os sócios quotistas representando % (três 
quartos) da totalidade das quotas da Sociedade poderão, por justa causa, deliberar a 
exclusão de qualquer sócio da Sociedade, mediante alteração do contrato social, onde 
conste que a exclusão se deu por justa causa. O pagamento dos haveres do sócio 
excluído será feito de acordo com o Parágrafo Primeiro desta cláusula. A exclusão de 

. sócio titular da maioria das quotas sociais, se operará necessariamente por vias 
judiciais, nos termos as lei. 

§ 4° - Na hipótese da exclusão acima referida, o sócio a ser excluído.,será dada ciência 
da justa causa que se lhe imputa, com antecedência mínima de 8 ·(oito) dias, sendo 
convocado para reunião de quotistas, destinada a deliberar sobre sua exclusão, na 
qual lhe será datlo o direito de usar da palavra para o exercício de seu direito de 
defesa, mas não lhe será dado o direito de voto para deliberar acerca da.exclusão. 

§ 5~ • A alteração do Con(iato Social relativa a exclusão de sócio déº·que trata o 
Parágrafo Terceiro da presente Cláusula, será considerada válida independentemente 
da assinatura do sócio exolt:lído, salvo na exclusão do sócio quotista representando a 
maioria absoluta do capital social. 

Cláusula décima Sétima - Solução de Controvérsias - Arbitragem 
f--__ _ 
j -· ~ - . ..._ -

Quaisquer dúvidas, controvérsias'ou pendências ·que porventura surgirem entre os 
sócios ou entre os· sócios e a:sociedade, que possam cõmprometer o bom e regular 
cumprimento dos termos destes instrumento, ,bem.como das atlvidades sociais 
desenvolvidas pela'Sociedade, caso não sejam resolvidas amigavelmente pelas partes 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias,.:serão.q!rimidas pelo procedimento de Arbitragem de 
acordo com o regulamento da Câmara de ·Arbitragell}. Caso haja necessidade de 
tomada de alguma medida cautelar, as partes poderão protocolar o pedido 
judicialmente, não ·obstante do artigo 22 da Lei 9.307/96. Somente para a concessão 
de medidas cautelares, e para o estabelecimento compulsório do Tribunal Arbitral, na 
forma do disposto no artigo 7 da Lei 9.307/96, as partes elegem o Foro da Comarca de. 
Pato Bragado, do Estado do Paraná, excluindo qualquer outro. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Cláusula Décima Nona - A administração da Sociedade será exercida exclusivamente 
pelos sócios Jacir Pedro Gasperini e leda Maria Gasperini Flores, sendo qualificado 

para o exercício do cargo de Diretor da Sociedade, o qual é empossado neste ato em 
seu respectivo cargo. 

Cláusula Vigésima - Desimpedimento. Os administradores declaram, sob as penas 
da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

· economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nOfmas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade ( art 1 .011 § 
1°, CC/2002). · . 

-~-

Cláusula Vigésima Primeira: O casos omissos serão tratados pelo que regula o 
Capítulo 1, subtítulo li do liv.ro li, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2Õ02 - Código 

~. "''~··í>· . 

Civil. 

E, por assim terem jus~ e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente, por si e seus 
herdeiros, a cumpri-lo em todos os seus termos. -

_ .,...,.,.....:_""~~~ 
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ENDEREÇO ELETRÔNICO 

3AJRRO/DISTR!TO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) .......... 

NÚMERO 

721 

MUNICiPIO 

COMPLEMENTO 

PATO BRAGADO 

TELEFONE 
(045) 2821-219 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA OA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/01/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ................ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 19/03/2015 às 08:40:03 (data e hora de Brasília). 

@on~ulta QSA I Capital So8,~] 

http://www.receita.fazenda.gov. brfpreparar lm press ao/lm pr i m ePagi na.asp 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ................ 

Pàgina: 1/1 

1/2 



19/0312015 https:l/www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5563585&VARPessoa=5563585&VARUf=PR&V ... 

CAIXA 
CAIX.A. ECOf\JÓl\.!llC.C.. FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 8551352110001-03 

Razão Social: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP 

Nome Fantasia:SUPERMERCADO ITAIPU 
Endereço: AV CONTINENTAL 721 /CENTRO/ PATO BRAGADO /PR/ 

85948-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/03/2015 a 12/04/2015 

Certificação Número: 2015031403593351427000 

Informação obtida em 19/03/2015, às 08:39:31. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

. 

1/1 



27/0212015 Certidão Internet 

BRASIL t Acesso à informação 
u 

i Participe 
1 

Serviços Legislação Canais 

~ .;;.. ____ _ _:. ____ .:. : . .• 1 

r . '' .·. ··' ~ 
;' .- . . :. \\ ,/-' . :CERTIDÃO 

e __ · j.. • Receita Federal .. ~. ··:~ 
[;7 1 _, • -.~ Ç'i··~~:: 

··-·--------~~---- . :-~: ____ ; 

• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA • EPP 
CNPJ: 85.513.521/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN ). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidêo está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1. 751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:27:13 do dia 27/02/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/08/2015. 
Código de controle da certidão: 7528.0AF5.BD31.E7B2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta ~Preparar págin.a 
~ p<ira impressão 

http://www.recei ta. fazenda.gov. br / Apl i cacoes/ A T SPO/C erti dao/C roe onj unta Inter/Em iteC erti da oi nter net. as p?ni = 85513521 O 1 03&passagens= 2&ti po= 1 1 /1 



i 
PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

hc .... ~o dil F .. M~• 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 012877944-74 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 85.513.521/0001-03 
Nome: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento tje obrigações tributárias acessórias. 

Ptigina 1 de 1 

Válida até 21/06/2015 ·Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda,prgov.br 

Emitido via lnrem1.>I Pública (21/0212015 11:47:27) 



Município de Pato Bragado - PR 
Secretaria de Finanças 
Departamento de Tributação Municipal 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA 

CERTIDÃO NR. 132/2015 

O Município •cte Pato Bragado, por meio do seu Departament? de Tributação e 
astro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que 

nao constam débitos VENCIDOS, até a presente data da emissão desta Certidão, porém 
existem débitos à vencer, em nome de: 
Contribuinteo PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP 
CPF/CNPJo 85.513.521/0001-03 

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar 
débitos que por ventura venham a ser apuracto·s por meio de lançamentos anuais e/ou 
fiscalizações. 

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão 

Pato Bragado em, 23/02/2015 

Número de Autenticidade: 384388698384388 

Município de Pato Bragodo - Av. Willy Barth, 2885 - Pato Dragado - Paraná - Brasil - Telefone 45-3282-1355 

CtlPJ: 95.719.472!11001-05 



PODER JUDICIÁRIO 
,JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de l 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS} 
CNPJ: 85.513.521/0001-03 
Certidão nº: 82039506/2015 
Expedição: 21/02/2015, às 11:56:10 
Validade: 19/08/2015 - 180 (cento e oitenta} dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP {MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a} no CNPJ sob o nº 85.513.521/0001-03, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Tràbalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois} dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br} 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas, a 
decorrentes 
Público do 
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CREDITOs:. ·' 
TITUCOS, E CONTAS A RECEBER -
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SUPERMERCADO ITAIPU 
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.52110001-03 
Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219. 

Pato Bragado - Paraná. 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 

Pregão Presencial n.º 030/2015. 

DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7º DA CONSTITUICÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

A empresa PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, 

inscrita no CNPJ n.0 85.513.521/0001-03, por intermédio de seu representante legal, o 
Sr. Jacir Pedro Gasperini, portador do documento de identidade RG n.0 4.064.453-9, 
emitido pela SSP/PR, e do CPF n.0235.219.499-15, DECLARA, sob penas da Lei, que, 
nos termos do §6°, do artigo 27, da Lei nº 6.544, de 22 de abril de 1989, encontra-se em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, ou seja, não mantém 
em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho 

ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
(quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 26 de março de 2015. 

--:.;;o'il'tl~~ims or 
CPF Nº 7 . 9.499-15 

RG nº 4.064.453-9 SSP/PR 

lis.s13.s2110001-03l 
Bragado Comérelo 

de Alimentos Ltda 

J 



SUPERMERCADO ITAIPU 
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.521/0001-03 
Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219. 

Pato Bragado - Paraná. 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO-PR. 

Pregão Presencial n.0 030/2015. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA 
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

. Prezados Senhores: 

A empresa PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n.0 85.513.52110001-03, por intermédio de seu representante legal, o 
Sr. Jacir Pedro Gasperini, portador do documento de identidade RG n.º 4.064.453-9, 
emitido pela SSP/PR, e do CPF n.º 735.219.499-15, DECLARA, sob penas da Lei, que, 
que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

lãs.513.521 /0001-031 
Pato Bragado Comércio 

~,,,,.. de Alimentos Ltda 

AY. CONTINENTAL• n1 

~-·PATOllAAGAOO·PARAN~ 

X 
PATO BRAGADO COMÉRC 

JACIR 

Pato Bragado, 26 de março de 2015. 
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SUPERMERCADO ITAIPU 
PATO BRAGADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.521/0001-03 
Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219. 

Pato Bragado - Paraná. 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR. 

Pregão Presencial n.º 030/2015. 

DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa PATO BRAGADO COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.0 85.513.521/0001-03, por intermédio de seu 
representante legal, o Sr. Jacir Pedro Gasperini, portador do documento de identidade 
RG n.º 4.064.453-9, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.º 735.219.499-15, DECLARA, 
sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 26 de março de 2015. 

lie.513.521 /0001-031 
Palo 8ragádo Comércio 

.. • de Alimentos Ltda 
"" ' . -

A.V. CONTINENTM. • 121 

CIP éM SI 100 •PATO DRAGADO • PARÃN~ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON ESTADO DO PARANÁ 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO 

Adriano Pereira dos Santos 

!Maria Terezinlia Sequine{ áe Camargo 
TITULIJl 

Carla Patrícia Sobrinho de Camargo 
Cleon Eliézer de Camargo 
Graciele Martins Leusch 
Junior Rafael de Lima Holz 
Sandra Mara Signore 

ESC.JURAMENTADOS 

C E R T 1 D Ã O (N E G A T 1 V A) 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e 
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste 
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra: 

PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP- inscrito no CNPJ 
sob nº 85.513.521/0001-03, com sede na Av. Continental, nº 721, Centro, no Município 
de Pato Bragado, nesta Comarca. 

CERTIFICO, mais que, procedi as buscas a partir da data do sinistro 
do Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Marechal Cândido Rondon, 23 de março de 2015 - 13 :20 horas. 

~a~i~ 
E. Juramentada 

arecnal .... ãndido Roriélon . 
comarca ae E~tado do Paraná OR 

CONTADOR PARTIO · 
CARTÓRIO OISTRll?Ul?8~1:; AVALIADOR JUDICIAL 

OEPOSITARIO PUBL 1120 • Ediflclo do Fórum 
Rua 11C~~~ª~5.399.393/0001-11 

M
-rl• Terezinha Seauinel de Cam-•'9_º ___ • 
'"' Oflc!ol _ .. _ 14 ''""' 

L---~-

Rua Tiradentes, 1120 - Centro-Edificio do Fórum - Mal. Cândido R 'ndon - PR 
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709 



Prefeitura· do Município de Pato Brâgado 
Estado do Paraná 

,·_· ·, :~t;~~~~.;:;~~~~~ 
.. l -~,.;;,.~""~~~=:::;=;,,,=.,=-=··="' ,. 

NR. ALVARÁ: 27/2014 

CADASTRO ............ : 
RAZÃO SOCIAL ....• ·.'. .. : 
NOME FANTASIA ....... : 
ENDEREÇO .........•.. : 

. , 
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' ., 

·~~. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO '· 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N. º 03012015 ~ 
DATA DE ABERTURA: 2610312015- HORÁRI0: _09hl OMIN .. 

1 ENVELOPE N. º 02 - "D O C UM EN TA Ç A O " . 
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 85.513.521/0001-03 ~ 
ENDEREÇO: AV. CONTINENTAL, 721, CENTRO, PAT

1

p BRAGADO- PR 

PREFEITURA 00 l\.1UN~t:~r·•~~ _~r- ---~~1rr: r:;RA6t~llt': 
PROTOV. ..·<'. 



_:,· 

ANEXO VII 

PROPOSTA DE PREÇOS 

~Írainhâ ESSERECIALTDA 

Rua Guaratuba, 803 

Fone/Fax (45)3282-1280 
CNPJ 04. 760.853/0001-82 

Pato Bragado, 26 de março de 2015. 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Pregão Presencial n.º 030/2015 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa 
ao Fornecimento de carne bovina a ser entregue na forma de premiàção às equipes vencedoras de 
Campeonatos Municipais oficialmente lançados, no decorrer do exercício de 2015, nas seguintes 

condições: 

Valor por Kg de carne bovina (costela) de primeira qualidade -
Marca - Friboi 

R$ 14,45 (Quatorze reais quarenta e cinco centavos) 

Valor por Kg de carne bovina (costela) de primeira qualidade - R$ 14,45 x 1.307 = R$ 18.886,15 (Dezoito mil 
oitocentos oitenta seis reais quinze centavos) 

Valor Global da Proposta: R$ 18.886,15 {Dezoito mil oitocentos oitenta seis reais 
quinze centavos) 

O prazo de validade da proposta de preços: é de 60 (sessenta ) dias corridos. 

Prazo de entrega: A entrega será feita parceladamente, uma vez solicitadas, as mercadorias serão 
entregues nas quantidades e qualidades solicitadas, em até 24 (vinte quatro horas) após solicitação. 

Da vigência do contrato: Doze (12) meses 

Dados bancários: Esser e Cia Ltda Agência: 0715 Conta: 06097-6 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 

perfeita entrega do objeto, tais cor:no materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos 



pertinentes, mão de.obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente 
sobre os serviços. 

Na entrega do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou 
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral . 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

f': Atenciosamente, 

04.760.853/0001~82' 

Proprietário 
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PREFEITURA DO MUN/C/PIO DE PA Tq BRAGADO - ~-COM ISSA 0 PERMANENTE DE L/CITAÇ~ES 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.ºP30/2015 

DATA DE ABERTURA: 26/03/2015 1 
, \ 

HORAR/O: 09h10min 1, 

ENVELOPE N.901- "PR O POS[A" 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATA N.2 033/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N.2 030/2015 

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em 
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial 030/2015, que tem como objeto a 
aquisição de 1307 (um mil trezentos e sete) quilos de carne bovina (costela), para premiação em 
campeonatos esportivos municipais. 

Aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, às nove horas e dez minutos, nas 
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, 
Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se 
o Pregoeiro Municipal, senhor Djoni Aleander Rohden, juntamente com as integrantes da equipe de 
apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.2 030/2015, o qual 
tem como objeto a aquisição de 1307 (um mil trezentos e sete) quilos de carne bovina (costela precoce), 
para premiação em campeonatos esportivos municipais, conforme descrito no Objeto da Licitação em 
Epígrafe. O resumo do Edital foi amplamente divulgado no Diário oficial do Município e site do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná. Três (03} empresas do ramo retiraram o edital, sendo elas: 1) TL 
Niederle & Cia Ltda; 2) Esser & Cia Ltda; e 3) Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda. Das empresas 
citadas, apenas duas {02) protocolaram os respectivos envelopes em tempo hábil, conforme previsto no 
Edital Convocatório, tratando-se das Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda e Esser & Cia Ltda. 
Aberta a sessão deste Pregão, o pregoeiro deu as boas vindas à todos os presentes, e os documentos 
protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum outro documento 
poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com exceção dos solicitados 
pelo Pregoeiro para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o credenciamento das Licitantes, as quais 
estavam assim representadas: Licitante Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda estava devidamente 
representada e credenciada pela Procuradora a Senhora Amélia Wojtzuk; Licitante Esser & Cia Ltda, 
estava representada pelo sócio o senhor Edimar Antônio Esser. Os documentos de credenciamento 
foram validados pelo pregoeiro. Em seguida, o Pregoeiro solicitou aos credenciados que apresentassem 
as Declarações de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, bem como a Declaração de 
enquadramento na condição de Micro Empresa. A partir de então, partimos para abertura dos 
envelopes n.º 01, com as respectivas propostas de preços apresentadas, ocasião em que foi lida em voz 
alta o valor global cotado, para entrega do objeto desta licitação, sendo: Licitante Pato Bragado 
Comércio de Alimentos Ltda, apresentou Proposta com valor Global de R$ 18.820,80 (dezoito mil, 
oitocentos e vinte reais e oitenta centavos); Licitante Esser & Cia Ltda, valor global da Proposta R$ 
18.886,15 (dezoito mil, oitocentos e oitenta e seis reais e quinze centavos). As propostas de preços 
foram passadas aos representantes para análise e verificação. Após retornaram ao pregoeiro, que da 
mesma forma analisou-as, observando se estavam em conformidade com o item 6 do Edital de Licitação 
em referência. As propostas atenderam os requisitos mínimos previstos no Edital e foram declaradas 
habilitadas no processo, quanto as Proposta de Preços. De acordo com o disposto no item 16 {dezesseis) 
do Edital de Licitação, o Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances 
verbais o autor da proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado 
propostas de preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço Global ofertado. Se ão 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos citados, poderão os autores das 03 (três) 
melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos. Neste momento o pregoeiro motivou_ os 
credenciados a ofertar novas propostas, nesta fase de lances verbais, visando melhorar o preço para 
aquisição do objeto da licitação em pauta. Iniciou-se a fase dos Lances Verbais, uma vez que as licitantes 
manifestaram interesse em melhorar o preço final das propostas, nos termos da tabela em anexo. O 
menor valor global final ficou com a Licitante Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda, ao valor global 
final de R$ 18.637,82 (dezoito mil, seiscentos e trinta e sete reais e oitenta e dois centavos). Em seguida, 
procedeu-se a abertura do envelope nº 02, contendo a documentação para a habilitação da licitante 
classificada, cujos documentos foram analisados e rubricados. Os documentos apresentados pela 
licitante estavam conforme solicitado no item 11 do Edital. Portanto, considerando a proposta válida 
bem como os documentos conforme solicitados, o PREGOEIRO CLASSIFICA VENCEDORA E ADJUDICA O 
OBJETO DESTE CERTAME a Licitante Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda, ao valor global final de 
R$ 18.637,82 (dezoito mil, seiscentos e trinta e sete reais e oitenta e dois centavos). Após isto, e como 
não houve manifestação de nenhuma das·partes, encerramos esta reunião e sessão às nove horas e 
trinta e sete minutos. Esta ata vai assinada pelos membros da comissão presentes Não houve pedido de 

interposição de recurso. 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

TABELA DE LANCES 

PREGÃO PRESENCIAL N.2 030/2015 

OBJETO: Aquisição de carne (Costela Prococe) campeonatos Municipais 

LICITANTE VALOR por KG 1.2 LANCE 2.2 LANCE 3.2 LANCE 

INICIAL (R$) 
Pato Bragado Comércio de RS, 18.820,80 18.700,00 18.637,82 
Alimentos Ltda 

Esser & Cia Ltda RS, 18.886,15 18.790,00 18.690,00 Declinou 

Assinatura pelas Licitantes: 

Assinatura do Pregoeiro: 

Pato Bragado - PR, em 26 de março de 2015. 
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SUPERMERCADO ITAIPU 
PATO BRAGADO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 85.513.521/0001-03 
Av. Continental, 721, Centro, Fone 3282-1219 

Pato Bragado - Paraná. 

Pato Bragado, 26 de Março de 2015. 

À Comissão de Licitação 

Ref.: Pregão Presencial n.º 030/2015 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de 
preços relativa ao fornecimento de carne bovina a ser entregue na forma de premiação às 
equipes vencedoras de Campeonatos Municipais oficialmente lançados, no decorrer do 
exercício de 2015, nas seguintes condições: 

Valor por Kg de carne bovina (costela precoce) de primeira qualidade, acondicianada em 
embalagem própria, com peso médio de 4 (quatro) quilos cada peça, de marca SCHEDLER: 
R$ 14,26 X 1.307 kg= R$ 18.637,82. 

Valor Global da Proposta: R$ 18.637,82 (Dezoito mil seiscentos e trinta e sete reais e 
oitenta e dois centavos). 

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos. 

Prazo de entrega: até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação. 

Dados bancários: 
BANCO DO BRASIL 
AGÊNCIA: 859-1 
CONTA: 29700-3 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 
para a perfeita entrega do objeto, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer 
outra despesa incidente sobre os serviços. 

/ 
'~~ Qh~~\J 

Na entrega do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas 
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 

PATO DRAGADO COMERCIO DE AUMENTOS J,TDA ~ ')J ~ 
CNPJ: 85.513.521/0001-03 ? . <íl:,,,,1,('flf.eattÍÍd 

JACIR PEDRO GASPERINI , . V,rw' 
49 021159-\6 

Sócio Administrador llG 1.226.945A nc~:d:in;stta~ão 
CPF 735.219.499-15 SocrellJno e 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO 

PREGÃO PRESENCIAL N.!! 030/201S. 

Estado do Paraná 

OBJETO: Aquisição de 1307 (um mil trezentos e sete) quilos de carne bovina (costela), para premiação 
em campeonatos esportivos municipais. 

PARECER DE JULGAMENTO 
Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL n.!! 035/2015, 
que é o Menor Preço Global, o Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio apresenta a proposta 
apresentada pela empresa Pato Bragado' Comércio de Alimentos Ltda, ao valor global final de R$ 
118.637,82 (dezoito mil, seiscentos e trinta e sete reais e oitenta e dois centavos) como a de menor preço 
para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos 
no Edital de Licitação em pauta. 

r.sf:!L •m 26 •• ~"º •• 2015. 

~ Aleander Rohden 
Pregoeiro 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Es~o Paraná 

PARECER ,JURÍDICO MUNlClPAL 

Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.0 030/2015. 

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão nº 030/2015. 

PARECER: 

Retornam os autos para. exame do procedimento licitatório na modalidade 
Pregão nº 030/2015, tipo "menor preço global", visando à aquisição de 1.307 (mil trezentos e 
sete) quilos de carne bovina (costela), para premiação em Campeonatos Esportivos 
Municipais. 

Verifico que a ressalva contida no primeiro parecer jurídico foi acrescentado 
ao termo de referência passando a constar "carne bovina - costela precoce" e o teto mantido. 

Como estabelecido no art. 4°, inciso I da Lei nº 10.520, de 17 /07 /2002, a 
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa 
local (Jornal O Presente nº 4045), no dia 13/03/2015, fls. 27, Diário Oficial Eletrônico nº 629, 
fls. 02 de 12/03/2015 e TCE/PR de 12/03/2015, ficando definida a data de 26 de março de 
2015 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as 
propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício 
mínimo de 8 dias úteis entre as datas de publicação e da reunião. 

Em verdade, este Parecer Jurídico é facultativo, não vinculante, ou seja, não 
há obrigatoriedade de sua emissão pela Procuradoria Jurídica, uma vez que não há previsão 
legal de sua emissão, diferentemente da análise prévia do Edital e da Minuta do Contrato. É 
um parecer atípico também, uma vez que não cabe ao Procurador analisar os dócumentos 
apresentados pelos participantes, pois a regularidade documental é atestada pelo Pregoeiro. 

Diante do que acima foi justificado, esta procuradora emite seu parecer 
verificando: Se as empresas que realizaram os orçamentos prévios e efetivamente 
participaram do certame não ofertaram propostas incompatíveis com seus preços de mercado; 
Se os requisitos formais que regem a matéria foram cumpridos, se os estatutos sociais das 
empresas participantes são compatíveis com a aquisição pretendida; Se as regras contidas no 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estf º Paraná 

PARECER ,JURfDICO MUNICIPAL 
edital foram seguidas, analisados em conformidade com os documentos que nos foram 
apresentados. 

Analisando a Ata nº 030 depreendemos que: 

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que três 
empresas retiraram o edital, mas APENAS DUAS compareceram ao certame, conforme 

· anotado em ata e, depois de identificado os seus representantes, mediante creilenciai:nento, 
comprovada a existência de poderes para a formulação das propostas, lances e demais atos, 
relativos ao certame, foi dado início à sessão pública do Pregão, sendo recebidos os envelopes 
contendo· as propostas de preço e documentação de habilitação. 

Conforme relatado. na Ata da Sessão. Pública de Abertura das Propostas, 
classificaram-se as empresas por cumprirem com os requisitos edita!ícios. Após, solicitou-se 
que a mesma passasse a oferecer lances verbais; o que foi realizado conforme ata. 

Em seguida analisou-se o .envelope contendo a documentação da empresa 
vencedora para habilitação da licitante, quando se constatou que as empresas apresentaram 
todos os documentos exigidos sendo considerada habilitada e declarada vencedora do 
certame, conforme parecer de julgamento· constante nó procedimento. Desta forma· o 
pregoeiro adjudicou o objeto do certame à empresa vencedora, conforme . parecer de 
julgamento. 

Conforme documentos pude identificar que as empresas que efetivamente 
compareceram ao certame não forneceram o orçamento prévio, ficando prejudicada a análise, 
entretanto, por ser consumidora destes, visualizo que o preçà de balcão da vencedora, para a 
costela normal, é mais que 50% superior ao preço de balcão da mesma, motivo pelo qual o 
recebedor dos produtos deverá verificar, cuidadosamente, se a empresa entregará 
efetivamente o produto "precoce", cujo preço está dentro dos valores de mercado; A atuação 
empresarial das empresas participantes., conforme Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, é 
compatível com o objeto a ser adquirido. Ante o exposto, verificado o atendimento aos 
preceitos legais que regem a matérià, do ponto de vista jurídico-formal, opinamos 
favoravelmente pela homologação do procedimento, nos termos do Relatório de Julgamento. 

Procuradora Municipal 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.!! 030/2015. 
OBJETO: Aquisição de 1307 (um mil trezentos e sete) quilos de carne bovina (costela), para premiação 
em campeonatos esportivos municipais. 

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e 
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da 
empresa Pato Bragado Comércio de Alimentos Ltda, ao valor global final de R$ 18.637,82 (dezoito mil, 
seiscentos e trinta e sete reais e oitenta e dois centavos) para entrega do objeto da licitação em pauta, 
nos termos do Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório. 

Pato Bragado - PR, em 26 de março de 2015. 
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